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DESPACHO N.º 324/2023-SET 

  

O ano de 2023 está a ser, para a generalidade das empresas públicas do Setor Empresarial do 

Estado (SEE), um ano de consolidação do regresso à normalidade da sua atividade, depois de 

três anos de desafios inesperados e de instabilidade económica.   

Em 2019, e pela primeira vez em muitos anos, o SEE conseguiu gerar um resultado líquido 

positivo, em dados não consolidados. Espera-se que este cenário seja recuperado no triénio, e 

que em 2025 o SEE esteja de novo a gerar um benefício líquido para a sociedade, não sendo 

de excluir, numa conjuntura favorável, que tal possa suceder já em 2024. 

Em alinhamento com as perspetivas de crescimento esperado da economia portuguesa, 

devido à menor exposição do país aos impactos mais severos decorrentes da crise geopolítica 

internacional atual e do alívio progressivo da pressão inflacionista, bem como com as boas 

perspetivas para as exportações de bens e serviços, a atividade das empresas do Setor 

Empresarial do Estado tem de ser projetada com vista a contribuir para a solidez das finanças 

públicas.  

Pode assim perspetivar-se uma evolução positiva da atividade das empresas públicas do SEE, 

e que justifica, num contexto mais favorável, uma maior liberdade na execução das estratégias 

empresariais aprovadas, isto é, uma maior autonomia – organizacional, financeira e de gestão 

dos recursos humanos – dentro do quadro  aplicável às empresas integradas no Setor 

Empresarial do Estado (Regime Jurídico do Setor Público Empresarial – RJSPE; Orçamento do 

Estado e respetivo decreto-lei de execução orçamental) e no âmbito do Planos de Atividades 

e Orçamentos (PAO), incluindo o Plano de Investimentos. 

Importa relembrar que, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), a República 

Portuguesa assumiu junto da Comissão Europeia, o compromisso de implementar um modelo 

de monitorização e de controlo financeiro e de gestão das Empresas Públicas, visando 

precisamente, melhorar a resiliência e sustentabilidade das empresas públicas e incentivar a 

boa gestão financeira. Para esse efeito, através da adoção das melhores práticas de 

governação, devem ser reforçadas e encorajadas diversas práticas de gestão baseadas no 

desempenho, fazendo o melhor uso possível dos instrumentos de planeamento e gestão 

previstos na legislação atual, nomeadamente dos PAO.  
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Pretende-se, assim, estimular um planeamento adequado, promovendo a aderência com os 

orçamentos apresentados e aprovados para cada empresa. Um planeamento mais eficaz 

permitirá, certamente, criar um clima propício a que os gestores das empresas públicas 

potenciem esta recuperação de uma trajetória de crescente contributo do SEE para a solidez 

das finanças públicas, e é nele que deve ser projetada a atividade das empresas do Estado. 

Maior autonomia significa também maior responsabilidade dos gestores públicos e do órgão 

de fiscalização de cada empresa pública, acompanhamento e avaliação mais rigorosos, e é aqui 

que se deverá concentrar a atividade das tutelas – financeira e setorial – e das entidades do 

Estado vocacionadas ou com competência para este fim, desde os acionistas aos serviços com 

funções inspetivas ou de monitorização e controlo, também na recompensa daqueles que se 

distinguirem pela qualidade da sua gestão. 

Nesta senda, em anexo ao presente despacho são aprovados os princípios gerais que devem 

ser adotados em 2024 para a elaboração dos PAO, esperando que seja um ano de viragem, 

gerador de melhor qualidade e com maior eficiência.  

 

 

O Secretário de Estado do Tesouro, 

 

 

 

 

(Pedro Sousa Rodrigues) 

 

 

 

  

Pedro 

Sousa 

Rodrigues

Assinado de forma 

digital por Pedro 

Sousa Rodrigues 

Dados: 2023.08.03 

17:14:08 +01'00'
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ANEXO 

 

Instruções para a Elaboração dos Planos de Atividade e Orçamento para 2024-2026,  

incluindo o Plano de Investimentos, das empresas públicas não financeiras, reclassificadas e 

não reclassificadas, do Setor Empresarial do Estado (SEE) 

 

Na elaboração do seu Plano de Atividades e Orçamento para 2024-2026 (PAO), cada empresa do SEE 

deverá adotar a estrutura seguinte, sendo que os elementos abaixo indicados correspondem à 

informação mínima a disponibilizar. Poderão ser apresentados outros elementos adicionais, nas secções 

indicadas, desde que relevantes para os stakeholders da empresa. 

I. Introdução 

A caracterização da empresa, a sua missão e visão, o modelo de negócio, incluindo recursos 

humanos, bem como outra informação, designadamente financeira, e sempre que adequado 

situando-a por referência ao setor em que atua. 

 

II. A estratégia de médio prazo (três anos) 

Nesta secção deverá ser especificada a estratégia da empresa, o seu contributo para o 

desenvolvimento económico e social e para a competitividade e sustentabilidade das finanças 

públicas e da economia nacional. 

Deverá incluir os objetivos estratégicos e setoriais (com os correspondentes indicadores 

operacionais que melhor permitam caraterizá-los e avaliar do seu impacto económico e social), 

para cada ano do triénio. Estes objetivos devem ser especificados, para cada ano do triénio e 

categoria (estratégicos/financeiros e setoriais), no formato (indicador, meta) onde indicador é 

a especificação do objetivo, v.g. como uma fórmula ou condição; meta é a quantificação 

relativa ao ano, isto é, o valor do indicador que implica o cumprimento da meta.  

 

III. Plano de atividades e indicadores de desempenho 

Nesta secção devem ser descritas as atividades que dão corpo à estratégia apresentada na 

secção anterior, e que permitem atingir os objetivos aí estabelecidos. 

Uma breve descrição dos principais produtos/serviços que se pretendem 

disponibilizar/prestar, ligando-os aos objetivos a alcançar, e dos meios/recursos e bens 

intermédios a serem utilizados.  
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IV. Plano de Investimentos 

Deve ser igualmente apresentado o plano de investimentos, com a indicação das respetivas 

fontes de financiamento (vide abaixo), acompanhado das demonstrações financeiras 

resultantes, para cada um dos três anos, com as necessárias notas explicativas. 

 

V. Recursos Humanos 

Deve incluir um plano plurianual de entradas e saídas de trabalhadores, devidamente 

fundamentado. Devem ser claramente separados os recrutamentos efetuados para 

substituição de saídas de trabalhadores (desagregando as saídas ocorridas em 2022 e as 

estimadas ocorrer em 2023, 2024 e 2025), bem como os recrutamentos que implicam um 

aumento líquido do número de trabalhadores. 

Deverá ainda ser preenchido o quadro Mapa RH , constante da folha de Excel anexa. 

 

VI. Informação Financeira 

Deve ser apresentado um planeamento financeiro a três anos, com a indicação clara das fontes 

de financiamento da atividade da empresa, operacional e de investimentos, e do serviço da 

dívida quando exista. As ações ou atividades que sejam objeto de financiamento ainda não 

concretizado no momento de elaboração da proposta de PAO (v.g., objeto de candidatura a 

fundos comunitários ainda não aprovada) devem ser claramente identificadas, uma vez que a 

sua execução está condicionada à concretização desse financiamento. 

Os quadros constantes do ficheiro Excel, apenso ao presente despacho, depois de todos 

devidamente preenchidos, devem ser todos copiados e colados neste capítulo (devendo o 

ficheiro Excel, preenchido, ser igualmente carregado no SISEE/SIRIREF, a acompanhar a 

proposta de PAO). 

 

VII. Contrato Programa/Contrato de Serviço Público/Contrato de Concessão de Serviço Público 

(aplicável apenas às empresas a que for confiada a prestação de serviço público ou serviço de interesse 

geral devidamente contratualizados) 
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As empresas públicas do SEE que beneficiem de contratos de serviço público, contratos 

programa ou outros instrumentos de contratualização de serviço público ou serviço de 

interesse geral devem identificar, em secção própria ou integrados nas secções II e III atrás, as 

componentes da sua atividade que respeitam ao cumprimento das obrigações assumidas nos 

termos desses contratos, com os indicadores e metas anuais e plurianuais que correspondem 

à sua execução e a que estão obrigados, por forma a ser demonstrado que o PAO é plenamente 

compatível com o serviço público ou de interesse geral contratualizado a ser prestado e satisfaz 

as obrigações de serviço definidas neste contrato. 

Em particular, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 52/2022, de 4 

de agosto, e sem prejuízo do acima referido, os estabelecimentos de saúde E.P.E., integrados 

no Serviço Nacional de Saúde (SNS), devem apresentar os PAO em conformidade com o 

contrato-programa celebrado, explicitando neste capítulo essa conformidade. 

 

VIII. Quadro síntese de autorizações requeridas 

Nesta secção deve ser apresentada uma síntese das autorizações necessárias1.  

Apenas serão objeto de análise e decisão os atos identificados no quadro abaixo. Não sendo 

objeto de identificação, consideram-se automaticamente não autorizados. Se a empresa já 

dispuser de algum despacho do membro do Governo deve identificá-lo. 

 

 

IX. Outros 

Devem ser apresentados quaisquer elementos adicionais que a empresa considere 

necessários.  

 

 

 

1 Incluindo eventuais pedidos de dispensa do cumprimento dos princípios enunciados nas presentes Instruções (e os correspondentes 

despachos dos membros do Governo, se os houver). 

Autorizações 

Necessárias
Fundamentação 

Normativo 

Aplicável

Página do PAO 

correspondente

&

u idade: €
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X. Anexos 

Esta secção contém os anexos ao PAO, conforme descrito o po to 9. Docu e tação A exa , 

bem como outros que a empresa considere necessários e relevantes. 

Adicionalmente, e sempre que estiver em causa a divulgação de informação comercialmente 

sensível necessária para o cumprimento destas instruções e à cabal apreciação e aprovação do 

PAO, a empresa deverá informar do mesmo e colocar essa informação num anexo, sem 

número, que não será sujeito a divulgação. 

 

 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PAO 

 

 

1. Pressupostos macroeconómicos de referência  

Os Planos de Atividade e Orçamento devem ter em consideração o seguinte cenário macroeconómico:   

 

PIB e componentes da Despesa em termos reais (%) 2022 2023 2024 2025 2026 

PIB 6,7 1,8 2,0 2,0 1,9 

Consumo Privado 5,8 0,6 1,3 1,4 1,5 

Consumo Público 1,7 2,6 1,2 1,0 1,0 

Investimento (FBCF) 3,0 3,4 5,3 4,0 3,1 

Exportações de Bens e Serviços 16,7 4,3 4,0 4,3 4,1 

Importações de Bens e Serviços 11,1 3,7 4,1 4,1 3,8 

Evoluções dos Preços          

IPC 8,1 5,1 2,9 2,1 2,0 

    Fonte: GPEARI 

 

 

2. Orientações financeiras para o triénio 2024-2026 

Na elaboração das propostas de PAO, todas as empresas públicas, para cada ano e ao longo do triénio 

2024-2026, devem, sem prejuízo do cumprimento de todas as disposições legais: 

a) Prever um crescimento gradual do volume de negócios (vendas e prestações de serviços) e a 

maximização das receitas mercantis; 

b) Melhorar o resultado operacional, líquido de provisões, imparidades e correções de justo valor, 

neste último caso com a eventual exceção, se tal for recomendável, daquelas em que as 

correções de justo valor são inerentes à sua atividade, como no caso dos ativos biológicos, e 

refletir esta orientação nos objetivos, planeamento da atividade e planeamento financeiro; 
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c) Melhorar o resultado líquido em execução da proposta de PAO, sempre que possível; 

d) Realizar apenas os novos investimentos (que não de substituição) que viabilizem um aumento 

do resultado operacional ou necessários à prestação de serviço público ou de serviço de 

interesse geral contratualizados, a demonstrar, por exemplo, por um valor atualizado líquido 

positivo. Qualquer investimento que não verifique esta condição deve ser referido como tal, 

acompanhado da devida fundamentação, carecendo de autorização expressa no ato de 

aprovação do PAO. Deve ser apresentado o Return on Assets (ROA, calculado como resultado 

operacional dividido pelo ativo total), que deve melhorar em cada ano; 

e) Otimizar a utilização dos recursos humanos, prevendo as ações de formação que permitam 

melhorar a produtividade, assegurando em cada ano que é melhorado o rácio do resultado 

operacional pelo número de trabalhadores, que constitui condição sine qua non para a 

autorização do aumento do número de trabalhadores ao serviço da empresa; 

f) Desenvolver planos financeiros que sustentem a atividade da empresa, incluindo os 

investimentos, com a apresentação das fontes de financiamento e a menção clara de que ações 

ou investimentos estão contingentes na concretização de financiamentos (v.g., de 

candidaturas aos fundos estruturais). O plano financeiro deve separar claramente o 

financiamento da atividade operacional do investimento e o endividamento da empresa deve, 

como orientação geral, diminuir em termos nominais. Deve ser apresentado o Return on Equity 

(ROE, calculado como resultado líquido do exercício dividido pelo capital próprio), que deve 

melhorar em cada ano (no caso de a equity ser negativa, deverá ser demonstrado pela 

comparação da variação percentual do resultado operacional e do capital próprio); 

g) Reduzir o endividamento, em termos reais, líquido de investimento; 

h) Reduzir o volu e dos paga e tos e  atraso  arrears). 

 

Deverá ser dada particular atenção à fundamentação de um crescimento real do volume de negócios 

(vendas e serviços prestados) superior ao do PIB, para qualquer dos anos do triénio, bem como nos 

casos em que a taxa de crescimento dos gastos operacionais seja superior à do volume de negócios. 

As empresas públicas cujo PAO plurianual não preveja uma melhoria do desempenho financeiro no 

triénio deverão fundamentar porque não o conseguem, indicando as razões que o determinam e a 

estratégia de correção a médio prazo desta situação. A não observação da melhoria de desempenho, 

desde que, devidamente fundamentada, poderá ser autorizada pelo membro do Governo responsável 

pela área das finanças. 
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O incumprimento destas orientações, e o não respeito pelos limites de despesa daqui resultantes ou 

autorizados em PAO aprovado, implicam para os membros do Conselho de Administração a perda total 

ou parcial da remuneração variável referente a esse ano ou triénio, nos termos que vierem a ser 

estabelecidos nos Decretos-Leis de Execução Orçamental, independentemente do que constar nos 

respetivos contratos de gestão.  

 

3. Princípios de elaboração dos PAO 

A proposta de PAO e respetivas projeções financeiras devem respeitar a legislação e as orientações 

vigentes para o SEE. O ano de referência a ser tomado para a elaboração do plano anual, será o ano 

2023. É face a ele que se deve perspetivar a atividade das empresas e fundamentar os aumentos ou 

decréscimos dos respetivos orçamentos, obviamente referindo os dois últimos anos (2021 e 2022) nos 

casos em que tal é necessário para explanar trajetórias ou variáveis. Nos anos subsequentes (2025 e 

2026) devem ser considerados como anos de referência os exercícios anteriores.  

Na elaboração da proposta de PAO devem ser identificados e quantificados, em particular:  

i) os gastos e os réditos associados às novas atividades a desenvolver e os indicadores de 

execução material e financeira que permitam aferir a respetiva viabilidade económica e 

financeira e a sua sustentabilidade;  

ii) eventuais contingências, nomeadamente garantias concedidas, e comprovativo da obtenção 

prévia do respetivo cabimento, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, 

na sua redação atual; 

iii) Os eventos sem repetição que traduzam impactos financeiros de elevada materialidade, com 

a respetiva caraterização e estimativa das implicações financeiras em cada ano do triénio;  

iv) o conjunto de gastos, projetos e investimentos que sejam financiados através de fundos 

comunitários, com o respetivo planeamento e calendarização, identificando claramente os que 

serão objeto de financiamento no âmbito do PRR com detalhe sobre a dimensão, componente 

e investimento/reforma a que respeitam;  

Nos casos em que as empresas apresentem proposta de PAO com um valor negativo para o resultado 

operacional (EBIT), excluindo variações de justo valor, provisões e imparidades, deverá constar em 

anexo à proposta a estratégia da empresa para repor a sua viabilidade económica e financeira a curto 

e médio prazo, que não carece de ser apresentado no caso de empresas públicas em liquidação ou que 

constituem veículos de liquidação de património.  
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Nas situações em que as empresas apresentem capital próprio negativo por um período de três 

exercícios económicos consecutivos, tendo em vista o saneamento financeiro das empresas públicas 

do setor empresarial do Estado, devem ser apresentadas medidas concretas destinadas a mitigar a 

situação deficitária.  

A proposta de PAO anual e plurianual deve, assim, contemplar medidas de otimização de desempenho, 

visando maximizar o resultado operacional, tendo em conta designadamente, para cada ano do triénio: 

 

v)  Eficiência operacional  

A proposta de PAO para 2024-2026 deverá garantir a eficiência operacional da empresa, 

medida pelo rácio dos gastos operacionais (GO) sobre o volume de negócios (VN), o qual deve 

ser igual ou inferior ao verificado no ano anterior, excluídos os impactos decorrentes do 

cumprimento de disposições legais. 

Para o efeito, o VN integra, quando existam, além da rubrica de Vendas e Prestações de 

Serviços, as indemnizações compensatórias, nos termos dos respetivos contratos de serviço 

público ou, na ausência destes, quando atribuídas por referência ao volume das obrigações de 

serviço público ou de interesse geral efetivamente asseguradas pela empresa.   

Por sua vez, entende-se por GO o somatório de Custo com Mercadorias Vendidas e Matérias 

Consumidas (CMVMC), Fornecimentos e Serviços Externos (FSE) e Gastos com Pessoal (GcP) 

ou Gastos Administrativos, conforme aplicável.   

Em situações muito excecionais, caso a empresa entenda que o rácio indicado não se revele 

adequado para aferir o nível da sua atividade, ou em que o rácio seja afetado por fatores 

extraordinários com impacto significativo, pelo cumprimento de imposições legais ou por 

requisitos de segurança da respetiva atividade operacional, a empresa pode propor outro 

indicador para aferir a eficiência operacional em 2024, o qual deve ser mantido, pelo menos, 

nos exercícios de 2025 e 2026, a autorizar expressamente pelos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e pela área setorial. 

Caso a empresa, no passado, tenha sido autorizada a utilizar outro indicador para medir a 

eficiência operacional, deve ser evidenciada a evolução favorável do mesmo. 

Relativamente, aos estabelecimentos de saúde, E.P.E., integrados no Serviço Nacional de 

Saúde (SNS), o indicador de medida da eficiência operacional de referência é dado pela 

evolução favorável do rácio dos GO anuais sobre o indicador de produção anual, traduzida 
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numa redução do valor deste rácio ao longo do triénio 2024-2026. O indicador de produção a 

utilizar para o cálculo do rácio é: 

a) a média ponderada, na qual as quantidades são o número de doentes ou atos 

médicos por linha de atividade e o ponderador é, para todo o triénio, a relação de 

preços entre as linhas de atividade utilizadas para o cálculo do doente padrão em 

2024;  

b) No caso das Unidades Locais de Saúde, pode ser utilizado como denominador do 

rácio a população residente, desde que adequadamente fundamentado. 

No caso de uma reestruturação empresarial, em que exista transferências de, pelo menos, 

competências e pessoal entre duas ou mais empresas que estejam, ou não, em relação de 

grupo, a eficiência operacional, em 2024, pode ser avaliada em termos agregados, desde que 

tal mereça concordância do membro de Governo responsável pela área das finanças. Nestes 

casos, não pode ser usado um indicador alternativo, exceto nos casos de empresas em 

liquidação ou liquidadoras de património. 

 

vi) Otimização de Gastos 

Os Gastos Operacionais (CMVMC + FSE + GcP)2 devem ser iguais ou inferiores ao valor registado 

ou estimado para o ano anterior, corrigido com a taxa de inflação prevista, sem prejuízo do 

disposto no decreto-lei de execução orçamental.  

Neste âmbito, os GcP devem ser desagregados e fundamentados, permitindo uma análise 

autónoma, designadamente, dos gastos relativos aos órgãos sociais, dos impactos do 

cumprimento de disposições legais, de orientações expressas do acionista Estado em matéria 

de concretização do acordo de médio prazo para a melhoria dos rendimentos, dos salários e da 

competitividade, das valorizações remuneratórias que sejam obrigatórias, do efeito do 

absentismo e de indemnizações por rescisão contratual, excluindo rescisões por mútuo acordo. 

A estimativa de evolução de GcP para 2024 deve explicitar, desagregando, os impactos em ano 

completo das medidas implementadas em 2023, devidamente suportadas no respetivo 

enquadramento legal. 

 

 

2 CMVMC – Custos das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas; FSE – Fornecimentos e Serviços Externos; GcP – Gastos com Pessoal 
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Por sua vez, nos estabelecimentos de saúde, E.P.E., integrados no SNS: 

✓ Os gastos globais com horas extraordinárias e prestações de serviços médicos devem 

ser mantidos em valores não superiores aos estimados para o ano de 2023; e 

✓ Os gastos com pessoal, excluídos os relativos aos órgãos sociais, corrigidos dos 

impactos do cumprimento de disposições legais, de indemnizações por rescisão e das 

valorizações remuneratórias que sejam obrigatórias, nos termos do disposto na Lei do 

Orçamento do Estado, bem como do efeito do absentismo, podem ser superiores ao 

valor global estimado para o ano de 2023 desde que tenham cobertura orçamental e 

que os gastos com aquisições de serviços e fornecimentos externos diminuam, em 

relação ao valor estimado para o ano de 2023, em montante não inferior. 

 

O acréscimo dos GO, apenas pode ocorrer em situações excecionais, devidamente 

fundamentadas e sustentadas em análise custo-benefício, e acompanhadas da demonstração 

da efetiva cobertura orçamental, mediante autorização do membro do Governo responsável 

pela área das finanças, em sede de aprovação da proposta de PAO da empresa. 

 

vii) O recrutamento que implique aumento da despesa de pessoal ou aumento do número efetivo 

de trabalhadores deve ser devidamente fundamentado, sempre que possível em análise 

custo/benefício integrada na proposta de PAO, tendo em vista que no momento do 

recrutamento: 

a Todos os encargos dele decorrentes estejam incluídos na proposta de orçamento anual 

e plurianual, evidenciando o impacto no ano da contratação e no respetivo triénio, 

com identificação do montante remuneratório dos trabalhadores a contratar, tendo 

por referência a base da respetiva carreira e categoria profissional prevista em 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou em regulamento interno, ou, 

quando não exista, a menor remuneração base que vinha sendo paga na empresa para 

o exercício da mesma categoria profissional, devendo esta assegurar a inexistência de 

práticas discriminatórias em matéria salarial;  

b Exista efetiva dotação orçamental para despesas com pessoal;  
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c O recrutamento seja considerado imprescindível, tendo em vista a prossecução das 

atribuições e o cumprimento das obrigações de prestação de serviço público da 

respetiva entidade;  

d Seja apresentado, por parte da empresa, um plano plurianual de saídas de 

trabalhadores por motivos, nomeadamente, de aposentação/reforma, identificando: 

i A média etária na empresa; 

ii O n.º de trabalhadores por grupo profissional, com idade igual ou superior a 

60 anos de idade e com idade de acesso a pensão de reforma/aposentação; 

e Cumprimento, atempado e integral, dos deveres de informação e reporte, incluindo os 

previstos na Lei n.º 104/2019, de 6 de setembro, bem como as demais obrigações 

previstas na lei ou determinadas pelo acionista Estado;  

f Cumprimento dos demais requisitos legais aplicáveis. 

 

viii)  Os pedidos de recrutamento de pessoal que não tenham sido objeto de aprovação em PAO 

anterior, e cuja necessidade se mantenha, devem ser novamente objeto de proposta e 

expressa autorização. As autorizações de recrutamento para determinado exercício económico 

devem ser efetivadas nesse ano, mantendo-se válidas pelo prazo adicional de 6 meses, se 

estiverem a decorrer os devidos procedimentos de seleção, considerando-se sem efeito todas 

as demais autorizações anteriormente concedidas. 

 

ix) As empresas do SEE apenas podem adquirir ou locar veículos para a frota operacional que se 

mostrem imprescindíveis à atividade da empresa (a ser demonstrado na proposta de PAO) 

desde que a aquisição ou locação seja expressamente autorizada no âmbito da aprovação do 

PAO, sem prejuízo do disposto no decreto-lei de execução orçamental. 

 

As empresas do SEE integradas no perímetro de consolidação das Administrações Públicas mediantes 

a aplicação dos critérios definidos no Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, 

comummente designada por Empresa Pública Reclassificada (EPR) devem ainda evidenciar, de modo 

genérico, a conformidade do PAO com a proposta do Orçamento de Estado para 2024. 
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4. Endividamento 

A atividade das empresas públicas do SEE, e em especial o seu planeamento financeiro, deve 

contemplar uma política de limitação do crescimento do endividamento das empresas. O 

endividamento tem também subjacente os aumentos de capital previstos por conversão de créditos 

em capital ou para cobertura do serviço da dívida. 

Atendendo a que o crescimento do endividamento das empresas públicas, quando aplicável, se 

encontra limitado a 2%, nos termos da Lei do Orçamento do Estado e do respetivo decreto-lei de 

execução, a proposta de PAO não deve prever um aumento do endividamento individual da empresa 

superior a 2%3considerando o financiamento remunerado corrigido pelo capital social realizado e 

outros instrumentos de capital próprio, excluindo o financiamento por subsídio 

reembolsável/empréstimo bonificado afeto a projeto comunitário, de novos investimentos com 

expressão material e de investimentos previstos no PRR. Para este fim, são considerados novos 

investimentos com expressão material os que não figuram no plano de investimentos do ano anterior 

e cuja despesa prevista para qualquer ano do triénio seja igual ou superior a 10,7 milhões de euros ou 

o resultante da aplicação de 10% do orçamento anual da empresa.  

Sem prejuízo do disposto nas normas orçamentais, para aferição da variação do endividamento é 

aplicada a seguinte fórmula:   

 

 

em que:  

FR – Financiamento remunerado;  

SR – Subsídio reembolsável ou Empréstimo bonificado afeto a um contrato de um projeto comunitário; 

Capital – Capital Social ou Capital Estatutário realizado;  

Novos Investimentos – Financiamento de novos investimentos com expressão material.  

 

 

3 Em situações excecionais e devidamente fundamentadas, o limite do endividamento pode ser aferido no conjunto de empresas que 

estejam em relação de grupo, competindo à empresa mãe assegurar o efetivo cumprimento daquele limite. 
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As Empresas Públicas Reclassificadas devem apresentar um quadro resumo que sistematize a seguinte 

informação relativamente ao serviço da dívida (amortizações e juros) contratualmente previsto: 

i) Designação do empréstimo; 

ii) Indicação do mutuante (p.ex. DGTF, BEI, banca comercial nacional, etc.); 

iii) Indicação da taxa de juro; 

iv) Indicação do período de carência e a maturidade do empréstimo; 

v) Montante das amortizações e dos juros com vencimento em 2024; 

vi) Indicação das condições implícitas à amortização antecipada, em concreto quanto a se há lugar 

ao pagamento de prémio e qual o seu valor. 

 

5. Execução do PAO e autonomia de gestão 

A elaboração das propostas de PAO não pode ser desligada dos procedimentos para a sua execução, 

após a respetiva aprovação. Na execução do PAO as empresas públicas gozam da autonomia de gestão 

concedida no artigo 25.º do RJSPE, com as limitações decorrentes também da Lei do Orçamento do 

Estado, do Decreto-Lei de Execução Orçamental e de outras normas que venham a ser aprovadas nesta 

matéria, além de, no caso das empresas reclassificadas, das regras vigentes em matéria de execução 

dos orçamentos das entidades da Administração Indireta do Estado. 

Neste contexto, e atento o referido no parágrafo anterior, os órgãos de administração das empresas 

públicas do SEE já dispõem de competência para autorizar a celebração de contratos de trabalho sem 

termo para substituição, para a mesma função, de trabalhadores que cessem o vínculo de emprego 

por causa não imputável à entidade empregadora e que desempenhem tarefas correspondentes a 

necessidades permanentes, devidamente justificadas, nos termos do decreto-lei de execução 

orçamental. 

Adicionalmente, no ato de aprovação do PAO, pode, entre outras, ser conferida competência aos 

órgãos de administração das empresas públicas do SEE no exercício da autonomia financeira para: 

1. a celebração de contratos de trabalho a termo resolutivo para substituição de trabalhadores 

detentores de contrato sem termo, para a mesma função, que se encontrem ausentes, 

nomeadamente por doença ou parentalidade; 

2. a autorização para o recrutamento antecipado para substituição de trabalhadores que deixam 

a empresa no ano a que respeita o PAO, até ao limite de 5% do número de trabalhadores na 
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categoria, arredondado por excesso, desde que previsto no planeamento de recursos humanos 

que integra o PAO e identificado no correspondente mapa do anexo. 

As empresas informam trimestralmente a DGTF e a UTAM das contratações efetuadas ao abrigo dos 

números anteriores, até ao final do mês seguinte ao fim do trimestre, através do SISEE/SIRIEF. 

 

6. Plano de Investimentos Anual e Plurianual   

O Plano de Investimentos a apresentar deve identificar o montante global de cada projeto e quantificar 

as fontes de financiamento por projeto e por cada ano do triénio 2024-2026, bem como, o valor 

remanescente de investimento a realizar (pós 2026), desagregado também por fonte de 

financiamento.  O grau de prioridade de cada projeto de investimento e o enquadramento nos 

objetivos fixados para a empresa devem ser explicitados de forma clara. Os projetos que já tenham 

sido objeto de portaria de extensão de encargos deverão ser referenciados como tal, assim como os 

respetivos termos. 

Os novos investimentos, anuais e plurianuais devem ter cobertura financeira garantida ou pelo menos 

estarem incluídos em candidaturas a programas comunitários ou PRR (caso em que só serão 

executados se a candidatura for aprovada e tiverem a correspondente contrapartida nacional 

assegurada, quando aplicável), e serem suportados em análise económica e financeira que comprove 

a sua necessidade social e/ou a sua rentabilidade. Os investimentos devem refletir uma estratégia 

concertada de sustentabilidade nos domínios económico, social e ambiental. Sempre que a viabilidade 

económica e financeira do investimento não estiver verificada, deve ser fundamentada a 

imprescindibilidade do mesmo e, em particular, explicitado, fundamentando, com indicadores sempre 

que possível, se se trata de um bem público ou se se destina à produção de um bem ou serviço com 

significativas externalidades. 

Os projetos de novos investimentos cujo financiamento implique o recurso a endividamento 

remunerado ou aumento de capital devem respeitar as orientações vigentes e ter como suporte 

medidas que minimizem os riscos e os custos para a empresa. As medidas de racionalização do 

investimento em empresas públicas subsidiárias e no património imobiliário devem também ser 

incluídas neste plano.  

Os novos investimentos com expressão material propostos pela empresa devem incluir o seguinte, 

para o horizonte temporal adequado, mas nunca inferior a três anos:   

i) Memória descritiva;  
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ii) Programação anual material do investimento, incluindo indicadores físicos que permitam 

monitorizar a sua execução;  

iii) Plano financeiro plurianual, que inclua o conjunto dos gastos e réditos previstos, garantindo a 

sua sustentabilidade, e a indicação, para cada ano, das fontes de financiamento durante o 

período de programação;   

iv) Objetivos a atingir, de forma calendarizada, incluindo indicadores que permitam aferir ex ante 

e verificar ex post a viabilidade económico-financeira dos investimentos propostos 

(designadamente, ROI, TIR, VAL e/ou Período de Recuperação do Investimento);  

v) Indicadores financeiros que permitam o acompanhamento e monitorização da implementação 

destes investimentos, articulados com os indicadores físicos.  

No caso de projetos de investimento em curso, deve ser indicado o respetivo grau de execução física e 

financeira e a estimativa de execução em 2023, bem como o valor despendido até 2022, inclusive, 

desagregados por fonte de financiamento.  

 

7. Plano de Reestruturação e Plano de Liquidação  

As empresas em reestruturação que não têm Plano de Reestruturação aprovado devem diligenciar no 

sentido de submeter um Plano de Reestruturação, onde devem ser indicadas as medidas a adotar num 

horizonte temporal de 3 anos, que cumpra as orientações governamentais específicas para a empresa 

e permita restaurar a sua viabilidade económica e financeira. Este Plano deverá conter, 

necessariamente:  

i) As atividades a desenvolver, a sua calendarização e programação financeira, bem como os 

indicadores de atividade necessários para o seu acompanhamento e avaliação;  

ii) As medidas de gestão operacional, financeira e de RH a adotar com vista à recuperação da 

empresa e otimização de recursos;  

iii) Projeções económico-financeiras e respetivos indicadores que permitam acompanhar, 

monitorizar e avaliar a performance financeira da empresa, e designadamente, as 

demonstrações financeiras anuais para o triénio.  
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O Plano de Reestruturação integra assim o Plano de Atividades e Orçamento destas empresas, nos 

termos e para os efeitos do artigo 39.º do RJSPE, sendo-lhe aplicáveis as presentes instruções, com as 

devidas adaptações.  

Às empresas em liquidação ou liquidadoras de património não são aplicáveis as regras relativas: à 

melhoria do resultado operacional e à viabilidade económica e financeira; à eficiência operacional. No 

tocante às orientações financeiras para o triénio só terão de as observar enquanto tal não impedir o 

cumprimento do Plano de Liquidação.  

As empresas em liquidação, em particular, deverão apresentar propostas de PAO que permitam dar 

pleno cumprimentos ao Plano de Liquidação, que compreenderá as ações a tomar para liquidação da 

empresa, com a respetiva calendarização e programação financeira. O PAO destas empresas pode 

reportar-se a um prazo inferior a três anos sempre que a liquidação termine antes do final do triénio, 

e compreenderá em particular as atividades a desenvolver e os recursos a utilizar, humanos e 

financeiros, necessários à boa execução do Plano de Liquidação.  

As empresas em liquidação que não tenham Plano de Liquidação aprovado ou que, tendo-o, o 

pretendam alterar, deverão apresentar a respetiva proposta de Plano de Liquidação ou de alteração4, 

em anexo à proposta de PAO, incluindo necessariamente a proposta de recalendarização das ações, 

acompanhada de memória descritiva que justifique e fundamente quer o incumprimento do plano 

anterior ou a desadequação deste, quer a nova proposta de plano.  

  

8. Data Limite para Entrega dos PAO e procedimentos de análise 

A data limite para entrega dos IPG é o dia 22 de setembro de 2023, na sua forma completa e de acordo 

com as presentes instruções, devendo a proposta de PAO e toda a documentação que a acompanhe, 

incluindo o referido ficheiro Excel, ser disponibilizada de forma desmaterializada através da plataforma 

SISEE/SIRIEF.  

 

Salienta-se ainda que, nos termos do artigo 43.º do RJSPE, as empresas públicas estão obrigadas a 

cumprir a missão e os objetivos que lhes tenham sido fixados, elaborar PAO adequados aos recursos e 

fontes de financiamento disponíveis. 

 

4 Também neste caso sem prejuízo do necessário processo de apreciação e aprovação dos planos de liquidação, nos termos e para os efeitos 

da legislação aplicável.  
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A apresentação e subsequente aprovação tempestivas dos PAO e dos Planos de Investimento é 

determinante para a normal gestão e funcionamento das empresas públicas, permitindo o pleno 

exercício da autonomia de gestão prevista no RJSPE, e a avaliação do desempenho dos 

administradores e da qualidade, a par de maior responsabilização da gestão, além de viabilizar o 

cumprimento dos objetivos fixados naqueles planos e nos contratos de gestão. 

As propostas de PAO são analisadas pela UTAM, que aprecia a sua conformidade e compatibilidade 

face ao equilíbrio das contas públicas e da execução orçamental das verbas afetas a cada ministério, 

nos termos do disposto no RJSPE, da Lei do Orçamento do Estado e do Decreto-Lei de Execução 

Orçamental para cada ano. 

No âmbito do n.º 1 do artigo 12.º e para os efeitos previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Decreto Regulamentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, na sua redação atual, as empresas públicas do 

setor empresarial do Estado devem colaborar com a UTAM no sentido de assegurar que as respetivas 

propostas sejam submetidas tempestivamente e com instrução completa, de modo a reunirem 

condições de merecer aprovação. 

Assim, e por forma a agilizar o processo de análise e aprovação de propostas de PAO ou de alteração 

aos PAO aprovados, determina-se que: 

1) Quando, no âmbito da análise das propostas de PAO, seja identificado o incumprimento das 

instruções para elaboração dos mesmos, designadamente, quando a proposta de PAO apresente 

instrução incompleta e/ou quando a instrução impossibilite a sua aprovação, ou quaisquer outras 

questões que suscitem uma apreciação negativa ou justifiquem a apresentação de melhor 

fundamentação, a UTAM, através de comunicação escrita, solicita à empresa que informe, no 

prazo de 5 dias úteis, a contar daquela comunicação, sobre a intenção de: 

a) prestar esclarecimentos sobre a proposta de PAO, no prazo de 10 dias úteis; ou, 

b) apresentar uma nova proposta de PAO, no prazo de 20 dias úteis. 

2) Caso a empresa não informe a UTAM no prazo referido no número anterior, ou não preste os 

esclarecimentos ou não apresente uma nova proposta de PAO nos prazos estabelecidos nas alíneas 

a) e b) do número anterior, respetivamente, o diretor da UTAM pode decidir arquivar a proposta 

de PAO, considerando-se a mesma como não recebida, para todos os efeitos legais. 

3) A UTAM informa a empresa, através de comunicação escrita, da decisão de arquivamento da 

proposta de PAO, dando conhecimento à DGTF, para efeitos de registo no SISEE/SIRIEF. 
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4) O disposto nos números anteriores aplica-se às propostas de alteração ao PAO, com as devidas 

adaptações. 

5) Sem prejuízo do disposto no número 1, a UTAM pode, se considerar existirem condições para o 

efeito, propor a aprovação do Plano de Investimentos. 

 

9. Documentação Anexa  

Devem ainda estar anexos ou integrar a proposta de PAO os seguintes documentos, sempre que 

aplicável:  

i) Parecer do Órgão de Fiscalização (Conselho Fiscal, Fiscal Único e ROC, quando aplicável); 

Despachos do membro do Governo da área das finanças de dispensa do cumprimento dos 

princípios enunciados nas presentes Instruções, com impacto na proposta de PAO, caso 

aplicável, designadamente: 

i Despachos de autorização de utilização de indicador alternativo para 

aferição da eficiência operacional; 

ii Despachos de autorização de dispensa dos princípios relativos à eficiência 

operacional ou gastos operacionais ou aquisição e locação de veículos; 

iii Despachos de autorização da dispensa do cumprimento dos princípios 

respeitantes à gestão dos recursos humanos, e em particular autorizações 

de recrutamentos concedidas e ainda não exercidas; 

ii) Demonstrações financeiras previsionais, detalhadas para o triénio de 2024-2026, e 

desagregadas por trimestre no ano de 2024:  

i Balanço previsional;  

ii Demonstração de resultados por natureza; 

iii Demonstração dos fluxos de caixa previsional5; 

(Para este efeito devem ser utilizados os quadros remetidos em Excel). 

iii) Planificação de Recursos Humanos, para o triénio, cabalmente fundamentada e 

demonstrada a sua efetiva cobertura no orçamento aprovado, no contrato programa ou no 

contrato de serviço público em vigor, quando aplicável.  

 

5 Do qual devem constar notas explicativas dos fluxos projetados.  
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iv) Planeamento financeiro para 2024-2026, detalhado por trimestre em relação à previsão 

para 2024, com separação por financiamento da atividade operacional e do investimento, 

por fonte de financiamento, e a discriminação dos encargos financeiros por natureza do 

instrumento/tipo de dívida. 

v) Plano de Investimentos quantificado e detalhado, com as respetivas fontes de 

financiamento por projeto e por ano. No caso de projetos de investimento em curso deverá 

ser indicada a respetiva execução física e financeira acumulada até 2022, a estimativa para 

2023, os valores previsionais de 2024 a 2026, e o valor remanescente de investimento a 

realizar, com dados desagregados por fonte de financiamento.  

vi) Memória descritiva de cada um dos novos investimentos com expressão material propostos 

pela empresa (quando este último limite se revele inferior), com a identificação do conjunto 

dos gastos e réditos previstos, desagregados por ano e por fonte de financiamento, os 

objetivos a atingir e os indicadores económico-financeiros (designadamente, ROI, TIR, VAL 

e/ou Período de Recuperação do Investimento) e a programação material e financeira;  

vii) Portarias de extensão de encargos já emitidas relativamente a investimentos; 

viii) Plano de Restruturação, Plano de Liquidação ou alteração ao Plano de Liquidação, quando 

aplicável; 

ix) Outros elementos considerados relevantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   





A menção a "investimento plurianual" destina-se apenas a clarificar o caráter universal da seleção, visto que o investimento anual é apenas um caso particular do plurianual

LEGENDA:     xxxx - introdução de dados

Nome da empresa

Denominação completa da empresa

Data de elaboração do planeamento 31-08-2023
Data formal de conclusão do processo de elaboração do planeamento; por definição, esta data refere-se sempre ao último dia do mês em causa

Informação com vista à seleção dos investimentos a considerar para efeitos de acompanhamento, de acordo com o planeamento

Obra nova
Reabilitação/Remode-

lação/Substituição
Total

Lista das dez empreitadas com maior valor que tenham execução em 2024, por ordem decrescente desse valor, de acordo com o planeamento

1 1 103 1 103 jan/24 out/24 100% 100%

2 1 065 37 dez/24 abr/27 100% 100%

3 879 439 jul/24 jun/25 100% 100%

4 800 500 ago/24 mar/25 100% 100%

5 727 168 out/24 out/25 100% 100%

6 725 564 jun/24 fev/25 100% 100%

7 720 720 fev/24 nov/24 100% 100%

8 700 700 nov/23 ago/24 100% 100%

9 650 325 ago/24 mai/25 100% 100%

10 400 36 dez/24 out/25 100% 100%

Lista das dez empreitadas com maior execução prevista ao longo do ano 2024, por ordem decrescente dessa execução, de acordo com o planeamento

1 1 103 1 103 jan/24 out/24 100% 100%

2 720 720 fev/24 nov/24 100% 100%

3 725 564 jun/24 fev/25 100% 100%

4 700 700 nov/23 ago/24 100% 100%

5 800 500 ago/24 mar/25 100% 100%

6 879 439 jul/24 jun/25 100% 100%

7 650 325 ago/24 mai/25 100% 100%

8 400 222 ago/24 abr/25 100% 100%

9 325 217 set/24 fev/25 100% 100%

10 184 184 jun/24 dez/24 100% 100%

Lista das cinco empreitadas propostas pela empresa para efeitos do acompanhamento a realizar

1 1 103 1 103 jan/24 out/24 100% 100%

2 720 720 fev/24 nov/24 100% 100%

3 725 564 jun/24 fev/25 100% 100%

4 700 700 nov/23 ago/24 100% 100%

5 800 500 ago/24 mar/25 100% 100%

6

As cinco empreitadas propostas pela empresa podem ser todas integrantes de uma ou das duas listas de dez obras acima, ou podem não o ser, quando existam motivos que tornem muito relevante uma outra obra.

Fundamentação para a seleção de investimentos proposta pela empresa

Razões pelas quais a empresa considera serem os cinco investimentos acima aqueles que merecem maior atenção

Empreitada para Substituição do Sistema de Arejamento da Vala de Oxidação, substituição do 

Circuito de Escorrências e Beneficiações Gerais da ETAR de Pinhal Novo

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do 

Subsistema da Quinta da Bomba - INT Bacia A

Empreitada de Execução da Remodelação do Emissário da Atalaia (Subsistema do Afonsoeiro) - 

Fase 2

SELEÇÃO DE INVESTIMENTOS PLURIANUAIS ESPECÍFICOS PARA ACOMPANHAMENTO

SIMARSUL, SA

Entende-se "investimento" como o conjunto de processos que culminará na realização e conclusão de uma determinada empreitada mas que começa muito antes da mesma (contratação de estudos de engenharia, elaboração de estudos, contratação de trabalhos de topografia, 

geotecnia, etc., contratação de outros serviços/assessorias, contratação do projeto de engenharia, elaboração do projeto, revisão do projeto, contratação de apoio às expropriações, prestação desse apoio, aquisição/expropriação/servidão de terrenos, concurso para a obra, 

fase de adjudicação, desenvolvimento da obra e sua fiscalização).
No entanto, por uma questão de maior foco e simplicidade, todos os dados "numéricos" (valores, datas-mês ou ratios) presentes nesta ficha referem-se exclusivamente à empreitada, a qual representa uma percentagem muito importante do valor global do investimento. 

Considera-se que o acompanhamento "numérico" é mais simples e imediato se se concentrar num processo individual, sendo certo que a empreitada (incluindo fornecimento e montagem de equipamentos) é de longe o processo individual mais relevante no comum dos 

investimentos. Mas há que acentuar que não são apenas os aspetos "numéricos" que estão aqui em causa e que as notas sobre o desenvolvimento do investimento devem abarcar as diversas componentes do mesmo.

[GB]-Empreitada de Reabilitação no Âmbito do Periodo de Garantias da Empreitada de Conceção-

Construção da ETAR Fernão Ferro

Empreitada de Reabilitações Gerais na ETAR Quinta da Bomba (Fase 1) 

Programa ZERO > Neutralidade Energética > Produção > SOLAR III (Concurso Centralizado AdP)

Empreitada de substituição do sistema de desidratação da ETAR de Sesimbra

Empreitada para Reabilitação do Intercetor da Amora

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do 

Subsistema da Quinta da Bomba - INT Bacia A

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do 

Subsistema da Quinta da Bomba - INT Fanqueiro - Fase1

N

Execução 

prevista 

para o ano 

2024

Tipo de investimento

(%)(milhares de euros)

Empreitada

Valor total 

previsto 

para a obra

Mês de 

início real 

ou previsto

Mês de 

conclusão 

previsto

Empreitada de Execução para Conclusão dos Sistemas de Drenagem e Elevatórios  do Subsistema 

da Quinta do Conde - Fase 1 - Alto das Vinhas

Empreitada de Execução da Remodelação do Emissário da Atalaia (Subsistema do Afonsoeiro) - 

Fase 2

Empreitada para Substituição do Sistema de Arejamento da Vala de Oxidação, substituição do 

Circuito de Escorrências e Beneficiações Gerais da ETAR de Pinhal Novo

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do 

Subsistema da Quinta da Bomba - INT Fanqueiro - Fase1

Foram seleccionadas as empreitadas com maior execução prevista para 2024 e/ou mais relevantes para o sistema multimunicipal

Empreitada para Reabilitação do Intercetor da Amora

Empreitada de Execução para Conclusão dos Sistemas de Drenagem e Elevatórios do Subsistema 

de Lagoa/Meco - Intervenções em diversas infraestruturas do subsistema e eliminação de odores

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do 

Subsistema da Quinta da Bomba - INT Fanqueiro - Fase1

Empreitada para Reabilitação do Intercetor da Amora

Empreitada de Execução da Remodelação do Emissário da Atalaia (Subsistema do Afonsoeiro) - 

Fase 2

Empreitada de Execução da Reabilitação de infraestruturas de Elevação dos subsistemas de 

Alcochete (EE Rossio e EE Hortas), Barreiro-Moita (EE Palhais), Pinhal Novo (EE Pinhal Novo), Seixal 

(EE Seixal) e Seixalinho (EE Praia)

Empreitada para Substituição do Sistema de Arejamento da Vala de Oxidação, substituição do 

Circuito de Escorrências e Beneficiações Gerais da ETAR de Pinhal Novo

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do 

Subsistema da Quinta da Bomba - INT Bacia A

[GB]-Empreitada de Reabilitação no Âmbito do Periodo de Garantias da Empreitada de Conceção-

Construção da ETAR Fernão Ferro

Empreitada de Execução para Conclusão dos Sistemas de Drenagem e Elevatórios  do Subsistema 

da Quinta do Conde - Fase 1 - Alto das Vinhas

Empreitada de reabilitação do EM Palmela Norte



O número de ordem identifica o investimento, de acordo com a seleção de investimentos realizada.

A menção a "investimento plurianual" destina-se apenas a clarificar o caráter universal da ficha, visto que o investimento anual é apenas um caso particular do plurianual.

Nota importante de preenchimento: nos campos nos quais é solicitada a introdução de determinado mês, a data introduzida tem de ser a do primeiro dia do mês (sugere-se o seguinte formato de inserção: "jun16").

LEGENDA:     - introdução de dados

Nome da empresa

Denominação completa da empresa

Data de elaboração do planeamento 31-08-2023

Data formal de conclusão do processo de elaboração do planeamento; por definição, esta data refere-se sempre ao último dia do mês em causa

Designação do investimento

A designação do investimento coincide com a designação da empreitada.

Tipo de investimento

Pode tratar-se de "obra nova", de "obra de reabilitação/remodelação/substituição" ou ter as duas componentes (caso em que deve ser indicada a estimativa do peso percentual que cabe a cada uma).

Uma obra exclusivamente de ampliação é considerada uma "obra nova".

Estimativa do valor total da empreitada 700 (milhares de euros)

Valor total estimado para a empreitada, considerando a totalidade da sua duração, passada e futura.

Estimativa do valor total da componente "obra nova" (milhares de euros)

Valor total estimado para a componente da empreitada afecta à nova população a servir (se for o caso), podendo corresponder à obra inteira, a uma parcela ou a nada.

População servida 15 539 (habitantes)

Pode incluir população residente, população flutuante, equivalente industrial, consoante os casos; é indiferente tratar-se de uma obra nova ou de uma obra de reabilitação/remodelação/substituição.

População adicional servida (habitantes)

Está em causa apenas a parcela da população que não estava servida pela empresa anteriormente e que beneficia da componente "obra nova" (parcial ou total) da empreitada.

Custo per capita para a obra total 45 (euros)

Ratio do valor total da empreitada sobre a população servida

Custo per capita relativo à "obra nova" (euros)

Ratio do valor total da componente "obra nova" sobre a população adicional servida

Localização física do investimento

Deve fazer-se menção ao município ou municípios em cujo território a obra se desenvolve, e à povoação/povoações ou ao local/locais se for caso disso.

Breve descrição da obra a realizar

Descrição sumária que permita conhecer, nas suas grandes linhas, a obra em causa.

Justificação da necessidade do investimento

Mês de início anterior à data do planeamento

A preencher apenas se o início da obra foi anterior à data de elaboração do planeamento. Entende-se "mês de início" como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada.

Mês previsto para o começo da contagem do tempo nov/23

A preencher sempre. Está em causa o mês previsto para o início da obra, entendido como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada (com exceção do caso da linha seguinte).

Se o mês de início da obra tiver ocorrido antes da data de elaboração do planeamento, a contagem do tempo começa no mês imediato a tal data, a menos que haja uma suspensão da obra, caso em que a contagem começa no mês previsto para a retoma.

Mês previsto para a conclusão da obra ago/24

O mês de conclusão previsto resulta da adição do prazo previsto (rubrica seguinte) ao mês previsto para o começo da contagem do tempo (rubrica anterior).

FICHA DESCRITIVA DE INVESTIMENTO PLURIANUAL - 1

SIMARSUL, SA

Empreitada de Execução da Remodelação do Emissário da Atalaia (Subsistema do Afonsoeiro) - Fase 2

Montijo

Entende-se "investimento" como o conjunto de processos que culminará na realização e conclusão de uma determinada empreitada mas que começa muito antes da mesma (contratação de estudos de engenharia, elaboração de estudos, contratação de trabalhos de topografia, 

geotecnia, etc., contratação de outros serviços/assessorias, contratação do projeto de engenharia, elaboração do projeto, revisão do projeto, contratação de apoio às expropriações, prestação desse apoio, aquisição/expropriação/servidão de terrenos, concurso para a obra, fase de 

adjudicação, desenvolvimento da obra e sua fiscalização).

No entanto, por uma questão de maior foco e simplicidade, todos os dados "numéricos" (valores, datas-mês ou ratios) presentes nesta ficha referem-se exclusivamente à empreitada, a qual representa uma percentagem muito importante do valor global do investimento. Considera-se 

que o acompanhamento "numérico" é mais simples e imediato se se concentrar num processo individual, sendo certo que a empreitada (incluindo o fornecimento e montagem de equipamentos) é de longe o processo individual mais relevante no comum dos investimentos. Mas há que 

acentuar que não são apenas os aspetos "numéricos" que estão aqui em causa e que as notas sobre o desenvolvimento do investimento devem abarcar as diversas componentes do mesmo.

XXXXX

Os trabalhos a executar realizar-se-ão após a travessia da Autoestrada A33 até ao EM da Mundet. Está prevista a execução de uma perfuração horizontal dirigida na travessia da circular externa em PEAD DN500mm com 

encamisamento em tubo de Aço DN700. Os troços a substituir, numa extensão de 1,5 km,  serão executados em PP corrugado DN500. O troço final do emissário executado em grês DN600, numa extensão de 317 m, será reabilitado 

pela técnica de CIPP (Cured in Place Pipe), a qual permite a reabilitação não destrutiva do coletor sem abertura de vala

A remodelação do Emissário da Atalaia permitirá melhorar a qualidade de serviço prestada aos utilizadores, uma vez que irá contribuir para a melhoria do funcionamento da infraestrutura e, consequentemente, para a diminuição 

da necessidade de intervenções de desobstrução e reparação, com os custos e incómodos associados e permitirá garantir a capacidade hidráulica prevista para o horizonte de projeto. 

Obra de Reabilitação/Remodelação/Substituição

Resumo dos aspetos essenciais que levaram a que este investimento tenha tido prioridade face a outros (aspetos esses que podem ter que ver com alargamentos, remodelações, fiabilidade, cumprimento de normativos, melhorias de serviço, etc., etc.) e que se prendem sempre com o 

retorno a obter (que pode ser financeiro mas também, se for o caso, de sustentabilidade ou de qualidade).



O número de ordem identifica o investimento, de acordo com a seleção de investimentos realizada.

A menção a "investimento plurianual" destina-se apenas a clarificar o caráter universal da ficha, visto que o investimento anual é apenas um caso particular do plurianual.

Nota importante de preenchimento: nos campos nos quais é solicitada a introdução de determinado mês, a data introduzida tem de ser a do primeiro dia do mês (sugere-se o seguinte formato de inserção: "jun16").

LEGENDA:     - introdução de dados

Nome da empresa

Denominação completa da empresa

Data de elaboração do planeamento 31-08-2023

Data formal de conclusão do processo de elaboração do planeamento; por definição, esta data refere-se sempre ao último dia do mês em causa

Designação do investimento

A designação do investimento coincide com a designação da empreitada.

Tipo de investimento

Pode tratar-se de "obra nova", de "obra de reabilitação/remodelação/substituição" ou ter as duas componentes (caso em que deve ser indicada a estimativa do peso percentual que cabe a cada uma).

Uma obra exclusivamente de ampliação é considerada uma "obra nova".

Estimativa do valor total da empreitada 725 (milhares de euros)

Valor total estimado para a empreitada, considerando a totalidade da sua duração, passada e futura.

Estimativa do valor total da componente "obra nova" (milhares de euros)

Valor total estimado para a componente da empreitada afecta à nova população a servir (se for o caso), podendo corresponder à obra inteira, a uma parcela ou a nada.

População servida 199 416 (habitantes)

Pode incluir população residente, população flutuante, equivalente industrial, consoante os casos; é indiferente tratar-se de uma obra nova ou de uma obra de reabilitação/remodelação/substituição.

População adicional servida (habitantes)

Está em causa apenas a parcela da população que não estava servida pela empresa anteriormente e que beneficia da componente "obra nova" (parcial ou total) da empreitada.

Custo per capita para a obra total 4 (euros)

Ratio do valor total da empreitada sobre a população servida

Custo per capita relativo à "obra nova" (euros)

Ratio do valor total da componente "obra nova" sobre a população adicional servida

Localização física do investimento

Deve fazer-se menção ao município ou municípios em cujo território a obra se desenvolve, e à povoação/povoações ou ao local/locais se for caso disso.

Breve descrição da obra a realizar

Descrição sumária que permita conhecer, nas suas grandes linhas, a obra em causa.

Justificação da necessidade do investimento

Mês de início anterior à data do planeamento

A preencher apenas se o início da obra foi anterior à data de elaboração do planeamento. Entende-se "mês de início" como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada.

Mês previsto para o começo da contagem do tempo jun/24

A preencher sempre. Está em causa o mês previsto para o início da obra, entendido como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada (com exceção do caso da linha seguinte).

Se o mês de início da obra tiver ocorrido antes da data de elaboração do planeamento, a contagem do tempo começa no mês imediato a tal data, a menos que haja uma suspensão da obra, caso em que a contagem começa no mês previsto para a retoma.

Mês previsto para a conclusão da obra fev/25

O mês de conclusão previsto resulta da adição do prazo previsto (rubrica seguinte) ao mês previsto para o começo da contagem do tempo (rubrica anterior).

FICHA DESCRITIVA DE INVESTIMENTO PLURIANUAL - 1

SIMARSUL, SA

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do Subsistema da Quinta da Bomba - INT Bacia A

Seixal

Entende-se "investimento" como o conjunto de processos que culminará na realização e conclusão de uma determinada empreitada mas que começa muito antes da mesma (contratação de estudos de engenharia, elaboração de estudos, contratação de trabalhos de topografia, 

geotecnia, etc., contratação de outros serviços/assessorias, contratação do projeto de engenharia, elaboração do projeto, revisão do projeto, contratação de apoio às expropriações, prestação desse apoio, aquisição/expropriação/servidão de terrenos, concurso para a obra, fase de 

adjudicação, desenvolvimento da obra e sua fiscalização).

No entanto, por uma questão de maior foco e simplicidade, todos os dados "numéricos" (valores, datas-mês ou ratios) presentes nesta ficha referem-se exclusivamente à empreitada, a qual representa uma percentagem muito importante do valor global do investimento. Considera-

se que o acompanhamento "numérico" é mais simples e imediato se se concentrar num processo individual, sendo certo que a empreitada (incluindo o fornecimento e montagem de equipamentos) é de longe o processo individual mais relevante no comum dos investimentos. Mas 

há que acentuar que não são apenas os aspetos "numéricos" que estão aqui em causa e que as notas sobre o desenvolvimento do investimento devem abarcar as diversas componentes do mesmo.

XXXXX

A obra prevê a reabilitação de troços do EM da Bacia A e a execução de um novo coletor . O Intercetor desenvolve-se numa extensão de 714 m em DN1000 em betão e PVC

Obra de Reabilitação/Remodelação/Substituição

Resumo dos aspetos essenciais que levaram a que este investimento tenha tido prioridade face a outros (aspetos esses que podem ter que ver com alargamentos, remodelações, fiabilidade, cumprimento de normativos, melhorias de serviço, etc., etc.) e que se prendem sempre 

com o retorno a obter (que pode ser financeiro mas também, se for o caso, de sustentabilidade ou de qualidade).



O número de ordem identifica o investimento, de acordo com a seleção de investimentos realizada.

A menção a "investimento plurianual" destina-se apenas a clarificar o caráter universal da ficha, visto que o investimento anual é apenas um caso particular do plurianual.

Nota importante de preenchimento: nos campos nos quais é solicitada a introdução de determinado mês, a data introduzida tem de ser a do primeiro dia do mês (sugere-se o seguinte formato de inserção: "jun16") .

LEGENDA:     - introdução de dados

Nome da empresa

Denominação completa da empresa

Data de elaboração do planeamento 31-08-2023

Data formal de conclusão do processo de elaboração do planeamento; por definição, esta data refere-se sempre ao último dia do mês em causa

Designação do investimento

A designação do investimento coincide com a designação da empreitada.

Tipo de investimento

Pode tratar-se de "obra nova", de "obra de reabilitação/remodelação/substituição" ou ter as duas componentes (caso em que deve ser indicada a estimativa do peso percentual que cabe a cada uma).

Uma obra exclusivamente de ampliação é considerada uma "obra nova".

Estimativa do valor total da empreitada 1 103 (milhares de euros)

Valor total estimado para a empreitada, considerando a totalidade da sua duração, passada e futura.

Estimativa do valor total da componente "obra nova" (milhares de euros)

Valor total estimado para a componente da empreitada afecta à nova população a servir (se for o caso), podendo corresponder à obra inteira, a uma parcela ou a nada.

População servida 23 500 (habitantes)

Pode incluir população residente, população flutuante, equivalente industrial, consoante os casos; é indiferente tratar-se de uma obra nova ou de uma obra de reabilitação/remodelação/substituição.

População adicional servida (habitantes)

Está em causa apenas a parcela da população que não estava servida pela empresa anteriormente e que beneficia da componente "obra nova" (parcial ou total) da empreitada.

Custo per capita para a obra total 47 (euros)

Ratio do valor total da empreitada sobre a população servida

Custo per capita relativo à "obra nova" (euros)

Ratio do valor total da componente "obra nova" sobre a população adicional servida

Localização física do investimento

Deve fazer-se menção ao município ou municípios em cujo território a obra se desenvolve, e à povoação/povoações ou ao local/locais se for caso disso.

Breve descrição da obra a realizar

Descrição sumária que permita conhecer, nas suas grandes linhas, a obra em causa.

Justificação da necessidade do investimento

Mês de início anterior à data do planeamento

A preencher apenas se o início da obra foi anterior à data de elaboração do planeamento. Entende-se "mês de início" como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada.

Mês previsto para o começo da contagem do tempo jan/24

A preencher sempre. Está em causa o mês previsto para o início da obra, entendido como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada (com exceção do caso da linha seguinte).

Se o mês de início da obra tiver ocorrido antes da data de elaboração do planeamento, a contagem do tempo começa no mês imediato a tal data, a menos que haja uma suspensão da obra, caso em que a contagem começa no mês previsto para a retoma.

Mês previsto para a conclusão da obra out/24

O mês de conclusão previsto resulta da adição do prazo previsto (rubrica seguinte) ao mês previsto para o começo da contagem do tempo (rubrica anterior).

XXXXX

A empreitada engloba a substituição dos equipamentos de arejamento da vala de oxidação, bem como todos os trabalhos de adaptação e instalação necessários, a correção do funcionamento hidráulico do circuito de escorrências 

e construção de uma EE de escorrências, reabilitação do sistema de impermeabilização da lagoa de equalização, a remodelação e expansão do edifício de exploração, a remodelação dos quadros elétricos, automação e supervisão 

da ETAR e a reabilitação do edifício da desidratação de lamas.

Com este projeto prevê-se otimizar as condições de operação da ETAR e dar resposta à licença de descarga emitida pela APA, ultrapassando assim a atual situação de incumprimento da licença, bem como garantir as condições de 

conforto e segurança dos trabalhadores da ETAR, otimização da exploração e dos respetivos consumos energéticos da instalação

Obra de Reabilitação/Remodelação/Substituição

Resumo dos aspetos essenciais que levaram a que este investimento tenha tido prioridade face a outros (aspetos esses que podem ter que ver com alargamentos, remodelações, fiabilidade, cumprimento de normativos, melhorias de serviço, etc., etc.) e que se prendem sempre 

com o retorno a obter (que pode ser financeiro mas também, se for o caso, de sustentabilidade ou de qualidade).

FICHA DESCRITIVA DE INVESTIMENTO PLURIANUAL - 1

SIMARSUL, SA

Empreitada para Substituição do Sistema de Arejamento da Vala de Oxidação, substituição do Circuito de Escorrências e Beneficiações Gerais da ETAR de Pinhal Novo

Palmela / Pinhal Novo

Entende-se "investimento" como o conjunto de processos que culminará na realização e conclusão de uma determinada empreitada mas que começa muito antes da mesma (contratação de estudos de engenharia, elaboração de estudos, contratação de trabalhos de topografia, 

geotecnia, etc., contratação de outros serviços/assessorias, contratação do projeto de engenharia, elaboração do projeto, revisão do projeto, contratação de apoio às expropriações, prestação desse apoio, aquisição/expropriação/servidão de terrenos, concurso para a obra, fase de 

adjudicação, desenvolvimento da obra e sua fiscalização).

No entanto, por uma questão de maior foco e simplicidade, todos os dados "numéricos" (valores, datas-mês ou ratios) presentes nesta ficha referem-se exclusivamente à empreitada, a qual representa uma percentagem muito importante do valor global do investimento. 

Considera-se que o acompanhamento "numérico" é mais simples e imediato se se concentrar num processo individual, sendo certo que a empreitada (incluindo o fornecimento e montagem de equipamentos) é de longe o processo individual mais relevante no comum dos 

investimentos. Mas há que acentuar que não são apenas os aspetos "numéricos" que estão aqui em causa e que as notas sobre o desenvolvimento do investimento devem abarcar as diversas componentes do mesmo.



O número de ordem identifica o investimento, de acordo com a seleção de investimentos realizada.

A menção a "investimento plurianual" destina-se apenas a clarificar o caráter universal da ficha, visto que o investimento anual é apenas um caso particular do plurianual.

Nota importante de preenchimento: nos campos nos quais é solicitada a introdução de determinado mês, a data introduzida tem de ser a do primeiro dia do mês (sugere-se o seguinte formato de inserção: "jun16").

LEGENDA:     - introdução de dados

Nome da empresa

Denominação completa da empresa

Data de elaboração do planeamento 31-08-2023

Data formal de conclusão do processo de elaboração do planeamento; por definição, esta data refere-se sempre ao último dia do mês em causa

Designação do investimento

A designação do investimento coincide com a designação da empreitada.

Tipo de investimento

Pode tratar-se de "obra nova", de "obra de reabilitação/remodelação/substituição" ou ter as duas componentes (caso em que deve ser indicada a estimativa do peso percentual que cabe a cada uma).

Uma obra exclusivamente de ampliação é considerada uma "obra nova".

Estimativa do valor total da empreitada 800 (milhares de euros)

Valor total estimado para a empreitada, considerando a totalidade da sua duração, passada e futura.

Estimativa do valor total da componente "obra nova" (milhares de euros)

Valor total estimado para a componente da empreitada afecta à nova população a servir (se for o caso), podendo corresponder à obra inteira, a uma parcela ou a nada.

População servida 82 612 (habitantes)

Pode incluir população residente, população flutuante, equivalente industrial, consoante os casos; é indiferente tratar-se de uma obra nova ou de uma obra de reabilitação/remodelação/substituição.

População adicional servida (habitantes)

Está em causa apenas a parcela da população que não estava servida pela empresa anteriormente e que beneficia da componente "obra nova" (parcial ou total) da empreitada.

Custo per capita para a obra total 10 (euros)

Ratio do valor total da empreitada sobre a população servida

Custo per capita relativo à "obra nova" (euros)

Ratio do valor total da componente "obra nova" sobre a população adicional servida

Localização física do investimento

Deve fazer-se menção ao município ou municípios em cujo território a obra se desenvolve, e à povoação/povoações ou ao local/locais se for caso disso.

Breve descrição da obra a realizar

Descrição sumária que permita conhecer, nas suas grandes linhas, a obra em causa.

Justificação da necessidade do investimento

Mês de início anterior à data do planeamento

A preencher apenas se o início da obra foi anterior à data de elaboração do planeamento. Entende-se "mês de início" como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada.

Mês previsto para o começo da contagem do tempo ago/24

A preencher sempre. Está em causa o mês previsto para o início da obra, entendido como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada (com exceção do caso da linha seguinte).

Se o mês de início da obra tiver ocorrido antes da data de elaboração do planeamento, a contagem do tempo começa no mês imediato a tal data, a menos que haja uma suspensão da obra, caso em que a contagem começa no mês previsto para a retoma.

Mês previsto para a conclusão da obra mar/25

O mês de conclusão previsto resulta da adição do prazo previsto (rubrica seguinte) ao mês previsto para o começo da contagem do tempo (rubrica anterior).

XXXXX

 A obra prevê a reabilitação de troços do INT da Amora. A empreitada prevê a introdução de dispositivos de controle de caudal e minimização de entrada de água pluvial e água salina do estuário.

O Intercetor recebe contribuições pluviais e água de maré e apresenta deficiências na capacidade de transporte sendo fundamental corrigir estas deficiências

Obra de Reabilitação/Remodelação/Substituição

Resumo dos aspetos essenciais que levaram a que este investimento tenha tido prioridade face a outros (aspetos esses que podem ter que ver com alargamentos, remodelações, fiabilidade, cumprimento de normativos, melhorias de serviço, etc., etc.) e que se prendem sempre 

com o retorno a obter (que pode ser financeiro mas também, se for o caso, de sustentabilidade ou de qualidade).

FICHA DESCRITIVA DE INVESTIMENTO PLURIANUAL - 1

SIMARSUL, SA

Empreitada para Reabilitação do Intercetor da Amora

Seixal

Entende-se "investimento" como o conjunto de processos que culminará na realização e conclusão de uma determinada empreitada mas que começa muito antes da mesma (contratação de estudos de engenharia, elaboração de estudos, contratação de trabalhos de topografia, 

geotecnia, etc., contratação de outros serviços/assessorias, contratação do projeto de engenharia, elaboração do projeto, revisão do projeto, contratação de apoio às expropriações, prestação desse apoio, aquisição/expropriação/servidão de terrenos, concurso para a obra, fase de 

adjudicação, desenvolvimento da obra e sua fiscalização).

No entanto, por uma questão de maior foco e simplicidade, todos os dados "numéricos" (valores, datas-mês ou ratios) presentes nesta ficha referem-se exclusivamente à empreitada, a qual representa uma percentagem muito importante do valor global do investimento. Considera-

se que o acompanhamento "numérico" é mais simples e imediato se se concentrar num processo individual, sendo certo que a empreitada (incluindo o fornecimento e montagem de equipamentos) é de longe o processo individual mais relevante no comum dos investimentos. Mas 

há que acentuar que não são apenas os aspetos "numéricos" que estão aqui em causa e que as notas sobre o desenvolvimento do investimento devem abarcar as diversas componentes do mesmo.



O número de ordem identifica o investimento, de acordo com a seleção de investimentos realizada.

A menção a "investimento plurianual" destina-se apenas a clarificar o caráter universal da ficha, visto que o investimento anual é apenas um caso particular do plurianual.

Nota importante de preenchimento: nos campos nos quais é solicitada a introdução de determinado mês, a data introduzida tem de ser a do primeiro dia do mês (sugere-se o seguinte formato de inserção: "jun16") .

LEGENDA:     - introdução de dados

Nome da empresa

Denominação completa da empresa

Data de elaboração do planeamento 31-08-2023

Data formal de conclusão do processo de elaboração do planeamento; por definição, esta data refere-se sempre ao último dia do mês em causa

Designação do investimento

A designação do investimento coincide com a designação da empreitada.

Tipo de investimento

Pode tratar-se de "obra nova", de "obra de reabilitação/remodelação/substituição" ou ter as duas componentes (caso em que deve ser indicada a estimativa do peso percentual que cabe a cada uma).

Uma obra exclusivamente de ampliação é considerada uma "obra nova".

Estimativa do valor total da empreitada 720 (milhares de euros)

Valor total estimado para a empreitada, considerando a totalidade da sua duração, passada e futura.

Estimativa do valor total da componente "obra nova" (milhares de euros)

Valor total estimado para a componente da empreitada afecta à nova população a servir (se for o caso), podendo corresponder à obra inteira, a uma parcela ou a nada.

População servida 20 528 (habitantes)

Pode incluir população residente, população flutuante, equivalente industrial, consoante os casos; é indiferente tratar-se de uma obra nova ou de uma obra de reabilitação/remodelação/substituição.

População adicional servida (habitantes)

Está em causa apenas a parcela da população que não estava servida pela empresa anteriormente e que beneficia da componente "obra nova" (parcial ou total) da empreitada.

Custo per capita para a obra total 35 (euros)

Ratio do valor total da empreitada sobre a população servida

Custo per capita relativo à "obra nova" (euros)

Ratio do valor total da componente "obra nova" sobre a população adicional servida

Localização física do investimento

Deve fazer-se menção ao município ou municípios em cujo território a obra se desenvolve, e à povoação/povoações ou ao local/locais se for caso disso.

Breve descrição da obra a realizar

Descrição sumária que permita conhecer, nas suas grandes linhas, a obra em causa.

Justificação da necessidade do investimento

Mês de início anterior à data do planeamento

A preencher apenas se o início da obra foi anterior à data de elaboração do planeamento. Entende-se "mês de início" como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada.

Mês previsto para o começo da contagem do tempo fev/24

A preencher sempre. Está em causa o mês previsto para o início da obra, entendido como o mês a que se refere a primeira faturação da empreitada (com exceção do caso da linha seguinte).

Se o mês de início da obra tiver ocorrido antes da data de elaboração do planeamento, a contagem do tempo começa no mês imediato a tal data, a menos que haja uma suspensão da obra, caso em que a contagem começa no mês previsto para a retoma.

Mês previsto para a conclusão da obra nov/24

O mês de conclusão previsto resulta da adição do prazo previsto (rubrica seguinte) ao mês previsto para o começo da contagem do tempo (rubrica anterior).

FICHA DESCRITIVA DE INVESTIMENTO PLURIANUAL - 1

SIMARSUL, SA

Empreitada de Execução da Reabilitação de Infra-estruturas de Drenagem e Elevação do Subsistema da Quinta da Bomba - INT Fanqueiro - Fase1

Seixal

Entende-se "investimento" como o conjunto de processos que culminará na realização e conclusão de uma determinada empreitada mas que começa muito antes da mesma (contratação de estudos de engenharia, elaboração de estudos, contratação de trabalhos de topografia, 

geotecnia, etc., contratação de outros serviços/assessorias, contratação do projeto de engenharia, elaboração do projeto, revisão do projeto, contratação de apoio às expropriações, prestação desse apoio, aquisição/expropriação/servidão de terrenos, concurso para a obra, fase de 

adjudicação, desenvolvimento da obra e sua fiscalização).

No entanto, por uma questão de maior foco e simplicidade, todos os dados "numéricos" (valores, datas-mês ou ratios) presentes nesta ficha referem-se exclusivamente à empreitada, a qual representa uma percentagem muito importante do valor global do investimento. Considera-se 

que o acompanhamento "numérico" é mais simples e imediato se se concentrar num processo individual, sendo certo que a empreitada (incluindo o fornecimento e montagem de equipamentos) é de longe o processo individual mais relevante no comum dos investimentos. Mas há 

que acentuar que não são apenas os aspetos "numéricos" que estão aqui em causa e que as notas sobre o desenvolvimento do investimento devem abarcar as diversas componentes do mesmo.

XXXXX

Contempla os trabalhos a executar de reabilitação do Intercetor entre, mas não incluindo, a travessia da estrada EN10, sensivelmente ao pk 8+000, e a Rua Infante Dom Augusto, junto à EE do Talaminho, na zona da Quinta da 

Princesa. O mau funcionamento do intercetor deve-se igualmente ao <barramento= efetuado por proprietários de terrenos agrícolas, junto da Quinta da Princesa de modo a aproveitarem o esgoto transportado pelo intercetor para 

rega dos seus cultivos. Esta situação de saúde pública tem sido analisada em conjunto com o Município do Seixal que se encontra à presente data a efetuar intervenções nesta zona para a criação de hortas comunitárias com sistema 

de rega através de furo de captação. 

O presente Projeto de Execução visa a eliminação de troços com inclinações antirregulamentares, e reduções de diâmetros. O que promoverá o aumento das velocidades de escoamento e consequentemente diminuição das alturas 

da lâmina líquida. A eliminação dos problemas infraestruturais irá garantir a diminuição de entrada de afluências indevidas, bem como de obstruções no intercetor. As alterações de traçado previstas irão também dificultar as ações 

de desvio de água residual, que para além de se constituírem como custos em manutenções e reabilitações adicionais para a SIMARSUL, são um perigo para a saúde e para o meio ambiente.

Obra de Reabilitação/Remodelação/Substituição

Resumo dos aspetos essenciais que levaram a que este investimento tenha tido prioridade face a outros (aspetos esses que podem ter que ver com alargamentos, remodelações, fiabilidade, cumprimento de normativos, melhorias de serviço, etc., etc.) e que se prendem sempre com o 

retorno a obter (que pode ser financeiro mas também, se for o caso, de sustentabilidade ou de qualidade).









PARECER DO CONSELHO FISCAL 

DA SIMARSUL-SANEAMENTO DA PENÍ SINSULA DE SETÚBAL, S.A. 

SOBRE O PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO PARA O ANO DE 2024 

1. INTRoDuçÃo 

Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Conselho Fiscal emite o 

presente Parecer sobre o Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2024 (PAO 2024) da 

SlMARSUL- Saneamento da Pení nsula de Setúbal, S.A. (SIMARSUL), em versão aprovada pelo 

Conselho de Administração, em 26 de outubro de 2023. 

O PAO 2024, cuja preparação e apresentação são da responsabilidade do Conselho de 

administração da SIMARSUL compreende um Plano de Atividades, um Plano de 

Investimento/financiamento plurianual, as correspondentes demonstrações financeiras 

previsionais (a demonstração da posição financeira previsional, demonstração dos resultados por 

natureza previsional e demonstração dos fluxos de caixa previsional), bem como, a análise do 

cumprimento das orientações legais vigentes para o Setor Empresarial do Estado. 

Na elaboração do presente Parecer, além do conteúdo do PAO para o triénio 2024-2026, 

elaborado pelo Conselho de Administração, tomámos em consideração: 

" Orientações emanadas pela Entidade Reguladora e pela AdP - Águas de Portugal, SGPS, S.A.; 

" Instrumentos Previsionais de Gestão para 2024 (Despacho n. 324/2023-SET, de 3 de agosto); 

" Decreto-Lei de execução Orçamental para 2023, n2 10/2023, de 28 de fevereiro; 

" O Plano de Atividades e Orçamento de 2023, aprovado pela tutela em julho de 2023; 

" Relatório e Contas de 2022, aprovado em Assembleia Geral de Acionistas de 21 de março de 

2023; 

" Esclarecimentos prestados pelos órgãos da Administração e pelos seus serviços 

administrativos. 

Tomámos também em consideração o Parecer do Revisor Oficial de Contas, datado de 2/11/2023, 

sobre o Plano de Atividades e Orçamento para o ano 2024 e obtivemos deste todas as informações 

necessárias para o exercí cio das tarefas de fiscalização. 

2. LIMITAÇÃO 

Esta versão do PAO 2024, aprovada pelo Conselho de Administração, será ainda objeto de 

apreciação pela Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público 
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Empresarial (UTAM) e objeto de despacho da Tutela, pelo que, eventualmente, se no for 

aprovado, a sua revisão poderá vir a ser objeto de alterações. 

3. PIANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 

O PAO de 2024, aprovado pelo Conselho de Administração, consubstancia as orientações definidas 

pela tutela relativamente aos Instrumentos Previsionais de Gestão e em conformidade com as 

orientações emanadas pela Entidade Reguladora, e pela AdP, para o triénio 2024-2026. 

O exercí cio orçamental para 2024, bem como para 2025 e 2025 decorre das previsões do Estudo 

de Viabilidade Económica e Financeira (EVEF), anexo ao Contrato de Concessão do sistema 

multimunicipal de saneamento de águas residuais da pení nsula de Setúbal, celebrado a 24 de 

março de 2017, pelo Decreto-Lei n2 34/2017, 

Nos quadros seguintes, encontram-se as demonstrações financeiras previsionais da SIMARSUL 

onde se evidencia os dados de, "2022 REAL" contas aprovadas em Assembleia Geral, "2023 PAO" 

aprovado, "2023 Estimativa Fecho (EF)" (valores reais até junho 2023 e a melhor estimativa até 

dezembro de 2023) e "2024 PAO", tendo estas sido estimadas com base nos pressupostos e 

orientações referidas em parágrafos anteriores. 
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3.1 DEMONSTRAÇÃO DA PosIçÃo FINANCEIRA PREVISIONAL 

As variações dos quadros seguintes dizem respeto à comparação entre a estimativa de fecho para 

2023 e os valores do PAO para 2024: 

Valores em Coros 
2023 2023 Vanaçao2024/2023EF 

Pos,çao F,nance,ra Prems,ona Est mat,va F cho 
PAO 

(EF) 
Valor Y 

Ativo 
ASas não correntes 224,657,369 227,096,824 212,202,841 221,935,4S3 3,032.613 1.39% 
Ativos intangí veis 152,071,449 151,629,882 146,958,808 148,284.283 1,325,475 0.90% 
Ativos tangí veis 30,363 29,268 28,974 27,800 -1.174 4.05% 
Ativos sob direito de uso 83,906 546,523 243.392 156,001 -87,391 -35.91% 
Investimentos financeiros 2,353,148 77,543 79,989 79.989 O 0.00% 
Impostos diferidos ativos 4,561,367 5,150,497 4,803,684 5,039,132 235,448 4.90% 
Desvio tarifário ativo de recuperação de custos 64,799,963 69,151,204 66,276,188 68,088,767 1,812,579 2.73% 
Clientes e outros ativos não correntes 757,173 511,807 511,807 259,482 -252,325 '49.30% 

Ativos correntes 11,782,306 10,609,770 14,125,760 9,228,752' (4,237,00*) -34.24% 
Inventários 405,008 47,060 56,250 58,484 2,234 3.97% 
Clientes 6,317,614 6,871,428 8,169,280 5,632,817 -2,536,462 -31.05% 
Estado e outros entes Públicos 1,185,488 1,068,524 1,889,223 887,314 -1,001,969 '53.03% 
Outros ativos corentes 1,568,547 1,322,658 1,445,223 1,410,037 -35,186 -2,43% 
Caixa e seus equivalentes 2,304,649 1,300,100 2,565,724 1,300,100 -1,265,624 -49.33% 
Total do Ativo 236,438,675 237,706,594 233,022,601 231,224,205 (1,204,396) '0.77% 

Capital próprio e Passivo 
Capital próprio 70,029,137 72,178,465 72,716,443 75,695,468 2,419,026 4.10% 
Capital social 25,000,000 25,000,000 25,000.000 25.000,000 O 0.00% 
Reservas e outros ajustamentos 652,660 748,013 764,832 896,197 131,36$ 17.18% 
Resultados transitados 42,193,041 44,004,737 44,324,305 46,820,245 2,495,941 5.63% 
Resultado liquido do exercí cio 2,243,435 2.425,716 2,627,306 2,979,026 351,720 13,39% 

Passivo 166,349,538 165,528,322 160,312,159 155,523,757 (4,783,422) '2.98% 
Passivo não corrente 157.422,088 148.314.858 148,232,549 140,823,874 (8,058,675) 4.41% 
Provisões 30,080 - . o 
Empréstimos 61,534,576 56,109,224 56,027,350 50,255,765 -5,771,585 -10.30% 
Passivos da locação 39,178 96.354 100.216 11.985 '88,231 0.00% 
Fornecedores e outros passivos não correntes 10,633,714 10.393,283 10,218,006 9,818,491 -399,515 -3.91% 
Impostos diferidos passivos 15,720,969 16.366,569 15.883.801 16.020.798 136,997 0.86% 
Amortizações de investimento Muro 16,049,027 13,944,488 15,070,898 15,086,366 15,468 010% 
Subsí dios ao investimento 53,504,624 51,374,861 51,582,277 49,630,468 '1,951,809 '3.78% 
Passivo corrente 8,867,450 17,213,270 11,429,610 14,704,263' 3,275,253 23.66% 
Empréstimos 5,197,897 13,144,792 6,311,399 9,163,371 2,851.972 45,19% 
Passivos da locao 17,340 17,853 86,862 88.231 1,368 1.18% 
Fornecedores 1.359.958 2,564,045 2,399,508 3.706.266 1.306.758 54.46% 
Outros passivos con'entes 1,400,121 705,555 913,657 760,520 '153,077 '16.75% 
Estado e outros entes Públicos 892,133 780.926 1,718,183 986,415 -731,768 '42.59% 
Total do Capital próprio e Passivo 236,438,675 237,706,594 283,028,601 231,224,205 (1.804,396) '0,77% 
Fonte: P40 2024-versão oprovoda peJo C4 

Verifica-se uma descida, não muito acentuada, no ativo do balanço do PAO 2024 face à estimativa 

de fecho para 2023 (¬1.804.396) que se deve, essencialmente, à subida do nvestmento 

programado dado que entre 2017 e 2022 (apenas foi realizado 50% do previsto), não foi rea izado 

o previsto, por diversos constrangirnentos, conforme mencionado no PAO 2024 em t'do pe a 

Admin stração e à descida do sa do de c entes. 

O aumento do passivo, quando comparamos com a estimativa do fecho, e o PAO 2024 deve-se ao 

aumento de empréstimos de curto prazo. O PAO 2024 prevê um financiamento de curto prazo 

junto da banca comercial ou através de suprimentos do acionista, pela necessidade de financiar o 

novo ciclo de investimentos programados. De salientar que o financiamento contratado junto do 

SEI de aproximadamente 100 rn lhões de euros já foi utilizado na total'dade. 
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3.2 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS POR NATUREZAS PREVISIONAL 

Volores em furos 
2023 2023 2024 Vanação 2024/2023 EF 

Demonstração de resultados po naturezas Estimativa Fecho 
PAO 

lEr) 
P40 Valor % 

Prestaço de serviços 18,101.783 28,400,138 23.890.721 27,423,409 3.532.688 14.79% 
Desvio de recuperaçâo de gastos 11,492,047 10,851,668 2,515,681 8,313,933 5,798,252 230.48% 
Serviços de ConstruçAo (IFRlC 12) 518,795 3,326,824 1,476,225 1.812,579 336,354 22.78% 
Custo das Vendas -351.177 -539,669 -581,496 -642,107 -60,610 10.42% 
Serviços de construção (lER C 12) -11.492,047 -10,851.668 -2,515,681 4,313,933 -5,798,252 230.48% 
Fornecimentos e serviços externos -5,843,553 -14.508.412 -10.680,353 -12,539,350 1.858,997 17.41% 
Gastos com pessoal '3,854,174 -4,762,749 -4,242,940 -5,369,922 -1,126,982 2636% 
Amortizações, depreciações e reversões do exercí cio -5,636,670 -9.120.165 -6.710,874 -7,092,491 '381.616 5.69% 
Provisões e Reversões do Exercioo O O O O O #DIV/01 
Perdas por imparidade e reversões -1,006 O 71 O -71 -100.00% 
Subsidios ao investimento 1.849,605 2,309,312 1,924,390 1.951.809 27,419 1.42% 
Outros gastos operacionais -161,081 -207.216 -202,276 -212,101 -8,825 4.36% 
Outros rendimentos e ganhos operacionais 118,023 183,964 71,043 103,834 32,791 46.16% 
Resultados operadonais 4,940,539 5,082,028 4,944,510 5,436.661' 492,151 9,95% 
Gastos financeiros -2,139.876 -2,032,311 -1,682,282 -1,631,987 50,296 -2.99% 
Rendimentos financeiros 197,171 124.498 242.536 153.155 49.381 -36.85% 
Resultados 8nanceiros -1,942,705 -1,907,873 -1,439,746 '1,478,832 -39,035 1.71% 
Resultados antes de impostos 2,997,835 3,174,155 3,504,264 3,357,929 453.065 12.93% 
Imposto sobre o rendimento do exercido -799,605 -621,335 -956.943 -1,077.255 -120.312 12.57% 
impostos diferidos 45,206 -127,104 79,485 98.452 18,967 23.86% 
Resultado lí quido do exercido 2,243,435 2,425,716 2427,306 2,979,026 351,720 1339% 
Fonte: PAO 2024-versão aprovado pelo C4 

A previsão do resultado lí quido no orçamento para 2024 sobe 13.39 % (351.720 euros) quando 

comparado com a estimativa de fecho de 2023 e aumentando também em re ação ao prev sto no 

PAO 2023. 

Importa referir que para 2024, o aumento previsto das vendas de 3532.688 euros (14.79% , deve-

se à subida do caudal pela integração do municí pio de Setúbal em dezembro de 2022 e à 

atual zação da tarfa aplicada, em 1 nha com o previsto no EVEF anexo ao contrato de concessão. 

Este crescimento, está acima da taxa de crescimento nom na do PIB, ta como previsto no 

despacho n.2 324/2023 do SET. 

3 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PREvISIONAIs 

2023 
Demonstração de Fluxos de Cai a Estimativa 

Fecho (cri 
fluxo de caixa das actividades operacionais 7,324,638 8,661,372 8.045,127 
Fluxo de caixa das atividades de nvestimento (4,492,501) (9,394,855) (1,822,347) 
Fluxo de caixa das atividades de finanoamento (7.091.966) (355.929) (5,961,705) 
Variação de cabia e seus equivalentes (4,259,829) (1,029,412) 261,075 
caixa e seus equivalentes no in cio do penodo 6,S64,479 2,389,511 2,304,649 
Caixa e seus equivalentes no fim do perí odo 2,304,649 1,300,100 2,565,724 
Fonte: PAO 2024-versão oprovado pelo CA 

Vaiores em fulos 
Variação 2024/2023 EF 

Valor 

11,593,400 3,548,273 44.10% 
(8,236,378) (6,414,031) 3S1.97% 
(4,622,646) 1,339,059 -22.46% 
(1,265,624) (1,526.699) -584,77% 

2.565,724 261,075 11.33% 
1.300,100 (1.265,624) 49,33% 

A var ação a ocorrer nos fluxos de caixa das atividades de investimento (cerca de 6.4 milhões de 

e ros e em consequência do aumento do fluxo de pagamento das atividades de investimento 

prev sto para 2024 em ativos intangí veis, pela execução dos investimentos previstos em contrato 

de concessão. 
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4. CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES DA DGTF 

Na preparação do PAO 2024 da SIMARSUL, teve-se em consideração uma polí tica de otimização da 

estrutura de gastos operacionais e a promoção de um equilí brio das contas com o objetivo de dar 

cumprimento às métricas de eficiência. Segundo as orientações previstas no Despacho n2 

324/2023 SET, de 5 de agosto de 2023, o ano de referência para a e aboração dos panos de 

atividade e orçamento, em particu ar para as estmativas do ano de 2024, a SIMARSUL teve como 

referência o ano de 2023. 

Plano de Redução de Custos (PRC) 

De acordo com as orentações previstas no Despacho n.2 324/2023-SET, o FAQ 2024 deve garantir 

que o rácio dos gastos operacionais sobre o vo ume de negócios, excluí dos os impactos 

decorrentes do cumprimento de imposições legais, devidamente fundamentados, seja gual ou 

inferior ao ano tomado como referência, ano de 2023. 

Valores em evros 
2022 2023 2023 2024 Va ação 2024/2023 EF 

PLANO REDUÇÃO DE custos Estimativa 
REAL PÃO P40 valor 

Fecho (EF) 

custo das Vendas -351,177 -539,669 -581,496 -642,107 -60,610 10.42% 

Fornecimentos e serviços externos -5,843,558 -14,508,412 -10,680,353 -12,539,350 -1,858,997 17.41% 

Gastos com pessoal (corrigidos) -3,654,174 -4,762,749 -4,242,940 -5,369,922 -1,126,982 26.56% 

Total Gastos Operadonais -9,848,909 -19,810,830 -15,504,790 -18,551,379 -3,046,589 19.65% 

volume de Negócios 18,101,783 28,400,138 23,890,721 27,423,409 3,532,688 14.79% 

Gol VAI -54.41% 49.76% -64.90% -67.65% -6.96% 4.24% 

Conforme o quadro anterior e face à melhor estimativa de fecho para 2023, este PAO 2024 prevê 

que o peso dos gastos operacionais no volume de negócios seja inferior ao Verificado em 2023, 

estando de acordo com o estipulado nas orientações vigentes, por ter seguido a tendência de 

redução do rácio com ajustamento dos encargos suportados, mas também pelo crescmento do 

volume de negócios da SIMARSUL. 

A Administração da SIMARSUL chama a atenção para a integração das infraestruturas afetas ao 

Municí pio de Setúba e o correspondente aumento da atividade e gastos que tal situação 

representou para a empresa. Apenas considerando os efeitos de correções aos gastos operacionais 

e ao volume de negócio anter ormente referidos para efeitos de comparabilidade da estrutura de 

custos e rendimentos da empresa, é possí vel dar cumprimento ao exigido, sob pena de tal situação 
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colocar em risco a segurança da continudade e da qualidade do serviço prestada, mas sobretudo a 

resiliência das infraestruturas para o perí odo da concessão. 

Encargos com deslocações, ajudas de custo e alojamento, frota automóvel, estudos, pareceres, 

projetos e consultoria 

De acordo com as orentações recebdas, os gastos com "Encargos com deslocações, ajudas de 

custo e alojamento, frota automóvel", assim como "estudos, pareceres, projetos e consultora", 

devem manter-se ou reduzrem-se face ao ano de referência. 

- . 2072 2023 
Ajudas de custo. Deslocaçoes e alojamento, frota e 

estudos, pareceres e projetos e consultoria REAL PAO 

Deslocaçóes e alojamento 
Ajudas de custo 
Encargos com a frota automóvel 

Estudos, pareceres e projetos e consultoria 

Total 

Fonte: PAO 2024-versão aprovado pelo C4 

5,518 11,604 
312 O 

196,347 240,548 
Total 202,177 252,152 

45,266 5,0 
5,266 5,000 

247,443 257,152 

Valores em: euros 
2023 2024 ariação 2024/2023 

Estimativa 
PAO Valor % 

Fecho (EF) 
12,258 13,708 1,450 11.83% 
o o o 

261,761 317,187 55,426 21.17% 

274,019 330,895 56,876 20.76% 

158,797 137,647 -21,150 -13.32% 
158,797 137,647 -21,150 -13.32% 
432,816 468,542 35,726 8.25% 

Como podemos constatar no quadro acima, o PAO de 2024, apresentado pela SIMARSUL 

contempla um aumento dos encargos, com deslocações e alojamento, ajudas de custo, frota 

automóve e com estudos, pareceres, projetos e consultoria no va ar de ¬35.726, incumprindo, 

deste modo, o estipulado nas orentações vigentes. Contudo, a prev são para 2024 incorpora a 

integração das infraestruturas do municí pio de Setúbal. A SIMARSUL 50 cita, e sustenta, a devida 

autorização para a aceitação destes gastos. 

a) Evolução de Recursos Humanos 

De acordo com as orientações vigentes, quer da tutela quer das aplicáveis ao setor empresarial do 

Estado, os gastos com o pessoa não devem ser superiores aos valores do ano de referência 2023. 

Valores em coros 
2023 variação 2024/2023 EF 

Evolução dos Recu s s Humanos Estimativa 
Fecho EF) 

valor 

Gastos totais com Pessoal 3,654,174 4,762,749 4,242,940 5,359,922 1,126,982 26.56% 

Número total de RH (ndui órgâos sociais e pessoal) 131 140 139 155 16 1151% 

Total Gastos de Pessoal 3,654,174 4,762.749 4,242,940 5,359,922 1,126,982 26.56% 
Fonte: PAO 2a24-versâo aprovada pelo LA 

No orçamento para 2024, verifca-se um aumento dos gastos com o pessoa, face a 2023 em 

26.55%, uma parte através do aumento de 16 trabalhadores não estando de acordo com o 

solicitado nas orentações vgentes. 
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Conforme referido no relatóro elaborado pela Administração da SIMARSUL (ponto 2.4), esta, 

solicita o pedido de autor zação para ncorrer nestes custos, e no aumento do n.2 de trabalhadores, 

por dversas formas, conforme a mencionado. 

PLANO DE INVESTIMENTO E ENDIVIDAMENTO 

Plano de Investimento 

O investimento para 2024 é justificado pelas obrigações contratuais que a SIMARSUL assumu no 

âmbito do contrato de concessão, bem como pela necessidade de assegurar a qualidade do serv ço 

público prestado e deverá atingir cerca de 8.314 mlhares de euros, bastante acima do va or da 

melhor estimativa de fecho para 2023, mas abaxo do real em 2022. O quadro seguinte evidencia 

os valores ao longo dos anos, ass m como o prevsto para 2024: 

Valores em euros 
Investimento em Capital Fixo 2022 2023 2023 2024 Variação 2024/2023 EF 

Estimativa 
REAL PÃO PÃO valor 

Un,dode puros Fecho (EF) 

Edificios e Outras construções 9,695,984 7,094,972 1,530,111 4,191,651 2,661,540 173.94% 
Equipamento Básico 1,408,231 2,613,310 1,192,340 3,014,036 1,821,696 152.78% 
Outros 387,332 1,143,385 -206,770 1,108,245 1,315,015 -635.98% 
lTW?2fliflh1( IItkMýYa 10851,667 2,515.681 8,313,932 flIPS1p*ftLFWi 

Fonte: PÃO 2024-versüo aprovada pelo C4 

A variação significativa evidenciada no quadro acima entre a estimativa de fecho 2023 e o previsto 

para 2024, deve-se ao atraso no ançamento e arranque de algumas empreitadas resultantes de 

procedimentos relativos à contratação de projetos de execução e de empreitadas, que ficaram 

desertos, decorrentes da conjuntura atual do mercado, bem como resultantes da Ymitação de 

recursos humanos. Estas situações obrigaram a reprogramação do plano de empreitadas para o 

ano de 2024, por forma a assegurar o cumprimento do plano de investimento prev'sto para o 

quinquénio, recuperando desta forma o atraso verificado. 

Em 2024, a SIMARSUL não apresenta quaisquer investimentos considerados relevantes ou com 

expressão material, o que significa que a empresa não apresenta investimentos previstos para 

qualquer ano do triénio que sejam iguais ou superiores a 10 milhões de euros ou a 10% do 

orçamento da empresa em qualquer ano, conforme os cálculos apresentados no ponto 1.3 do PAO 

2024. 

Fontes de financiamento 

Relativamente às fontes de financiamento e de acordo com a nformação apresentada no PAO no 

ponto 1.2, prevê-se que o investimento a realizar seja suportado por autofinancamento, 
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compart cipação de fundos cornuntár os e também, recurso ou à banca comerc ai ou através de 

supr mentos, para fazer face ao volume de investimento prevsto rea izar pela empresa: 

Valores em euros 
2022 2023 Vanaçao 2024/2023 EF 

Fontes de Financiamento Estimativa 
REAL 

Fecho (EF) 
Valor 

Passivos não Correntes 115,039,200 107,484,084 107,609,627 99,886,233 -7,723,394 -7.18% 
Empréstimos 61,534,576 56,109,224 56,027,350 50,255,765 -5,771,585 -10.30% 

BEl 61,534,576 56,109,224 56,027,350 50,255,765 '-5,771,585 -10.30% 
Subsí dios ao investimento 53,504,624 51,374,861 51,582,277 49,630,468 -1,951,809 -3.78% 

Subsí dios comunitários 50,057,642 47,965,646 48,183,490 46,231,681 -1,951,809 -4.05% 
Outros Subsí dios 3,446,982 3,409,214 3,398,787 3,398,787 O 0.00% 

Passivos Corrente 5,197,897 13,144,792 6,311,399 9,163,371 2,851,972 45.19% 
Empréstimos 5,197,897 '13,144,792 6,311,399 9,163,311 2,851,972 45.19% 

BEl 5,197,897 6,385,603 6,311,399 6,515,276 203,877 3.23% 
Banca comercial/suprimentos O 6,759,189 O 2,648,095 2,648,095 0.00% 

Total 120,237,097 120,628,876 113,921,026 109,049,604 -4,871,422 -418% 
Fonte: PÃO 2024 versão aprovada pelo C4 

Endividamento 

No que diz respeito à evolução do endividamento, o orçamento prevê uma diminuição do 

endivdamento para 2024 em relação à estimatva de fecho para 2023. 

O quadro segunte mostra o end vidamento bruto e 'qu do: 

Valores em evros 
2022 2023 2023 2024 r'aço 2024/2023 EF 

Endividamento 
REAL PAO 

Estimativa 
PAO valor 

Fecho ((E) 
Empréstimos não Correntes 61,534,576 56,109,224 56,027,350 50,255,765 -5,771,58S 40.30% 
Empréstimos Correntes 5,197,897 13,144,792 6,311,399 9,163,371 2,851,912 45.19% 
Endividamento Biuto 66,732,473 69,254,016 62,338.749 59.419.136 -2,919,61.3 4.68% 
Activos financeiros 2,274,998 0 O O 0 
Caixa e Bancos 2,304,649 1,300,100 2,565,724 1,300,100 -1,265,624 49.33% 
Endividamento liquido 62,132,826 67,953,916 59,773,025 58,119,036 -1,653,989 -2.77% 

Fonte: PÃO 2024 versão aprovada pelo CA 

Verifica-se uma diminuição de 4.68% do endivdamento bruto e uma dimnução de 2.77% do 

endividamento quido quando comparado com o ano de 2023 estimativa de fecho. 

O cálculo da variação do endividamento, segundo a aplicação da fórmula dos IPG 2024, apresenta 

unia redução de 3.34% se compararmos 2023 EF Com O previsto para 2024, cumprindo com o a' 

exigido até 2%). O quadro seguinte vidênc a o cá cu o da variação do endividamento: 

Calculo da variaçao do endividamento 

1- Financiamento remunerado para o final de 2023 
2- Financiamento previsto remunerado do 2024 
3- Montante previsto 2021, novos investimentos 
4-Capital social realizado de 2021 

5-capital social previsto de 2022 
% de endMdamento =((2-1)+(54)-3))/(1+4) 

valor (¬) 

62,338,749 

59,419,136 

0 
25,000,000 
25,000,000 

-3.34% 
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Prazo médio de pagamentos (PMP) 

No que se refere ao prazo médio de pagamentos, o qua ro seguinte evidenca a evolução ao ongo 

dos diversos perí odos: 

2023 2024 Variação 2024/2023 EF 

Prazo Media de Pagamento Cstimativa Fecho 
PAO Valor % 

Itt) 

PMP(dlas) 41 45 
Fonte: PAO 2024-versão aprovado pelo (A 

Verifica-se um aumento no número de dias face a 2023. passando de 47 para 54 dias. Para os anos 

de 2025 e 2026 verifica-se um decréscimo, devido ao crescimento do investimento programado 

para esses anos. 

A SIMARSUL não está a cumprir com o previsto na Resolução do Conselho de Mnstros n2 34/2008, 

de 22 de fevereiro, atualizada pelo Despacho n.9 9870/2009 de 13 de abr , no que se refere à 

redução do número de dias aí  prevista. No entanto, apesar desta stuação, assegura o 

cumprimento dos pagamentos atempados de todas as faturas receb das, nos termos das regras da 

contratação públca. 

Assim, a SIMARSUL 50 icta autorização/justificação para incumprir com o disposto na Resolução 

do Conselho de Mm stros n2 34/2008, de 22 de fevereiro, atualizada pelo Despacho n.2 9870/2009 

de 13 de abr , no que se efere à redução do número de das aí  previsto, conforme o ponto 4 do 

seu relatór o. 

5. PARECER 

O Plano de Ativdades e Orçamento para 2024 da SIMARSUL, na versão aprovada pe o Conse ho de 

Administração em 26 de outubro de 2023 e submetido a Parecer deste Conselho Fscal, o qual 

nc u um ativo, capital próprio e resultado Iquido do exerc'co, respet vamente, de 231.224.205 

euros, 75.695.468 euros e 2.979.026 euros, não vai, totalmente, ao encontro do dsposto 

Despacho n.2 324/2023-SET, de 3 de agosto de 2023, tendo a Administração feito os diversos 

pedidos de autorização de exceção, com as devidas justifcações, nos capí tulos G e H do PAO 2024, 

aqui em análse. 

Este Conselho Fiscal é da opinião que, mesmo com todos os pedidos de autorização de exceção, o 

PAO 2024 aqui apresentado, está em condições de merecer a aprovação pe as respetivas tutelas, 

sectorial e fnancera, 

Chamamos a vossa atenção à limitação colocada no ponto 2 deste parecer, onde se refere que esta 

versão do PAO 2024, será ainda objeto de apreciação pela Unidade Técnica de Acompanhamento e 
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Monitorização do Setor Público Empresarial (UTAM) e objeto de despacho da Tute a, pe o que, se 

não for aprovada, a sua revisão poderá, eventualmente, conter a gumas a terações. 

Recomenda-se ao órgão de administração que na execução do documento em apreço, seja 

diligenciado o cumprimento da legislação em vigor, observando, s mu taneamente, as or entações 

proferidas pelos acionistas. 

Finalmente, devemos, contudo, advertir que se os acontec mentos futuros não ocorrerem da 

forma esperada, os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos nesta Informação 

Financeira Prospefva e as variações poderão ser ou não mate(almente relevantes. 

Sexal, 3 de novembro de 2023 

O Conselho Fiscal 

Maria do Carmo Reis 5 va Mendes 

(Presidente) 

L&uS4LLJ 
Rui Alexandre dos Santos Sá Carrilho João Carlos Alves Faim 

(Vogal) (Vogal) 
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